
Conclusão

A execução de música durante episódios de violência institu-

cionalizada é fenômeno recorrente na história. A música foi utilizada 

nos campos de concentração da Alemanha Nazista e nas salas de tor-

tura e interrogatórios dos centros de detenção da ‘Guerra contra o 

Terror’, para citar os acontecimentos recentes mais representativos. 

Em tais centros de detenção, foram utilizadas inclusive técnicas des-

tinadas a atingir suscetibilidades de cunho cultural e de gênero e a 

causar humilhação sexual. E, não custa lembrar que, apesar da imen-

sa variedade de música disponível e a facilidade de acesso em decor-

rência das modernas tecnologias, o repertório utilizado pelos milita-

res norte-americanos foi bem restrito. As músicas mais executadas 

nestes episódios são produtos da Indústria Cultural norte-americana 

e incluem algumas músicas infantis. 

A violência nas relações de trabalho no Brasil deita raízes na 

época colonial, não dá sinais de arrefecimento, e manifesta-se de múl-

tiplas formas expressas e simbólicas. Atualmente, uma dessas mani-

festações atende pelo nome de ‘assédio moral’. A execução de música 
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em contextos de violência no ambiente empresarial, conforme se ve-
rifica dos acórdãos analisados, sugere que essa ilustre e discreta con-
vidada possivelmente não veio para animar a festa. Ao que tudo indi-
ca, haveria um desígnio na sua presença ou, na terminologia de 
Hannah Arendt, teria uma função ‘instrumental’. 

Chama atenção a semelhança e a pouca variedade do repertório 
utilizado nas práticas de ‘assédio moral’ em diferentes localidades do 
território nacional. De maneira geral, as músicas identificadas nos 
acórdãos analisados têm ritmos que induzem ao movimento, estão 
fortemente integradas à cultura do País e, em sua maioria, são produ-
tos da Indústria Cultural. No mais das vezes, invadem a intimidade ou 
expõem o trabalhador ao ridículo, especialmente aquelas músicas que 
acompanham certas brincadeiras ou têm carga erótico-sensual. 

Na medida em que “Os sentidos enigmáticos e polissêmico 
dos signos musicais favorecem os mais diversos tipos de ‘escutas’ 
ou ‘interpretações’...” (Contier, 1991, p. 151), a presença da música 
em ambientes impregnados de violência pode provocar inusitadas e 
imprevisíveis reações, bem como consequências devastadoras, vez 
que a escuta por seus destinatários encontra-se carregada de “colora-
ções literárias, religiosas, antropológicas, ideológicas, políticas, 
econômicas, psicanalíticas, semióticas, biológicas, históricas” 
(Contier, 1991, p. 151).

Considerando que a reestruturação empresarial iniciada no fi-
nal do século passado requer um maior comprometimento dos traba-
lhadores com as metas da empresa, convém lembrar a lição de Han-
nah Arendt sobre poder e violência, que contém uma recomendação 
implícita339: 

“Substituir o poder pela violência pode trazer a vitória, mas 
o preço é muito alto; pois ele não é apenas pago pelo ven-
cido mas também pelo vencedor, em termos de seu próprio 

poder” (Arendt, 2009, p. 71, grifo nosso).

Vale registrar que várias questões abordadas neste trabalho 
mereceriam aprofundamento. Uma delas diz respeito à dança e à 

339 ARENDT, Hannah. Sobre a Violência. Rio de Janeiro: Civilização Brasi-
leira, 2009, p. 58, 63, 68-74.
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expressão corporal no ‘assédio moral’. Outra, às especificidades 
quanto a gênero nas práticas de ‘assédio moral’, especialmente por-
que as músicas identificadas nos acórdãos acusam não só violência 
no trabalho, mas sugerem também violência em relação a gênero. 

Ao que tudo indica, as mulheres constituem, de modo geral, a 
maioria das destinatárias do ‘assédio moral’ no trabalho e são também 
as que mais procuram ajuda médica e psicológica340. No entanto, no 
universo dos acórdãos analisados, a grande maioria dos reclamantes é 
de homens (71,17%), conforme demonstrado no Apêndice D da Dis-
sertação depositada, fato que incita novas indagações e reflexões.

340 HELOANI, Roberto. Assédio moral: um ensaio sobre a expropriação da 
dignidade no trabalho. RAE eletrônica. São Paulo, v. 3, n. 1, jan-jun 2004. 
Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext& 
pid=S1676-56482004000100013>. Acesso em: 03/04/2010; BARRETO, 
Margarida Maria Silveira. Violência, Saúde e Trabalho: uma jornada 
de humilhações. São Paulo: Ed. PUCSP EDUC, 2006, p. 31 e 203. 
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XUXA. ‘Clipe da música ‘Dança da Cadeira’, com Xuxa.’ Globo 
Vídeos. Disponível em: <http://video.globo.com/Videos/Player/
Entretenimento/0,,GIM703605-7822-CLIPE+DA+MUSICA+DAN
CA+DA+CADEIRA+COM+XUXA,00.html>. Acesso em: 25/02/2010 
e 25/03/2010. 

XUXA. ‘Clipe da música ‘Dança da Laranja’, com Xuxa.’ Globo 
Vídeos. Disponível em: <http://video.globo.com/Videos/Player/
Entretenimento/0,,GIM703598-7822-CLIPE+DA+MUSICA+DAN
CA+DA+LARANJA+COM+XUXA,00.html>. Acesso em: 10/01/2010 e 
25/03/2010. 

XUXA. ‘Xuxa canta ‘Ilariê’ no Xou da Xuxa – 1988’. YouTube. Dis-
ponível em: <http://www.youtube.com/watch?v=DJX314oNSfQ>. 
Acesso em: 16/05/2010.



Anexo A

TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO341

1ª Região – RJ

2ª Região – SP

3ª Região – MG

4ª Região – RS

5ª Região – BA

6ª Região – PE

7ª Região – CE

8ª Região – PA/AP

9ª Região – PR

10ª Região – DF/TO

341 Conforme Tribunal Superior do Trabalho (TST). Disponível em: http://
www.tst.gov.br/processos/consultaprocinst/SegundaInst.html. Acesso 
em: 13/01/2010. Os Tribunais onde foram encontrados acórdãos citados 
neste trabalho estão em negrito.
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11ª Região – AM/RR

12ª Região – SC

13ª Região – PB

14ª Região – RO/AC

15ª Região – Campinas/SP

16ª Região – MA

17ª Região – ES

18ª Região – GO

19ª Região – AL

20ª Região – SE

21ª Região – RN

22ª Região – PI

23ª Região – MT

24ª Região – MS



Apêndice A

Assédio Moral: Acórdãos dos Tribunais  
Regionais do Trabalho

1. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 1ª Região. 5ª Turma. 
RO n. 01730-2003-261-01-00-0. Relator(a): Flávio Ernesto Ro-
drigues Silva. Rio de Janeiro-RJ, 03.10.2005 e 08.10.2007. Diá-
rio Oficial do Estado do Rio de Janeiro – DOE/RJ, 24.11.2005. 
Disponível em: <http://reporth.trtrio.gov.br/portal/andamen-
toImprimir.do?sqProcesso=6327536&nrProcessoAtual=01730
008020035010261&partePrincipalAtiva=IBRAIN MARTINS DE 
ASSIS&partePrincipalPassiva=Bebidas Real de Sao Goncalo 
Ltda.>. Acesso em: 07.04.2010. ** RESUMO: Brincadeiras im-
postas aos funcionários caso não alcançassem as metas de ven-
das: desfilar com uma âncora ou com um objeto de plástico na 
cabeça semelhante a um monte de fezes, cantar música desmo-
ralizante e segurar uma tartaruga. Dano moral: concedido.
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2. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 1ª Região. 5ª Turma. 
RO n. 00646-2003-263-01-00-1. Relator(a): José Luiz da Gama 
Lima Valentino. Rio de Janeiro-RJ, 12.12.2005. Diário Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro – DOE/RJ, 17.01.2006. ** Disponível 
em: <http://reporth.trtrio.gov.br/portal/andamentoImprimir.do
?sqProcesso=6262872&nrProcessoAtual=00646006320035010
263&partePrincipalAtiva=Flavio Ramos Manhaes&partePrinci
palPassiva=Bebidas Real de Sao Goncalo Ltda.>. Acesso em: 
07.04.2010. ** RESUMO: Brincadeiras aplicadas às equipes de 
vendas com pior resultado: carregar âncora de 20kg; pendurar 
fantasma na mesa; segurar tartaruga; desfilar com objeto de 
plástico na cabeça semelhante a fezes; cantar músicas desmo-
ralizantes. Dano moral: concedido.

3. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 1ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 00513-2008-039-01-00-0. Relator(a): José Carlos Novis 
Cesar. Rio de Janeiro-RJ, 08.12.2009. Diário Oficial do Estado 
do Rio de Janeiro – DOE/RJ, 29.01.2010. Disponível em: <http://
reporth.trtrio.gov.br/portal/acordaoListar.do>. Acesso em 
24.02.2010.  ** RESUMO: A funcionária vendedora deveria tra-
balhar na rua fantasiada – com peruca, óculos, apito e arco en-
feitado, além de cantar o hino da loja, dar ‘grito de guerra’ e 
executar uma dança. Dano moral: não concedido.

4. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 1ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 0167800-05.2006.5.01.0062. Relator(a): Carlos Alberto 
Araújo Drummond. Rio de Janeiro-RJ, 18.01.2010. Diário Ofi-
cial do Estado do Rio de Janeiro – DOE/RJ, 22.02.2010. Dispo-
nível em: <http://reporth.trtrio.gov.br/portal/acordaoListar.
do>. Acesso em 24.02.2010. ** RESUMO: Uso de palavras de 
baixo calão durante as reuniões de apresentação do atingimen-
to de metas. Aqueles que não atingiam as metas deveriam fazer 
flexões ou dançar o ‘tchá-tchá-tchá’. Dano moral: concedido.

5. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 2ª Região. 3ª Turma. 
Acórdão n. 20050627036. RO n. 02738-2002-261-02-00-7. 
Relator(a): Mércia Tomazinho. São Paulo-SP, 13.09.2005. Diário 
Oficial Poder Judiciário – TRT 2ª Região, 27.09.2005. Disponível 
em: <http://www.trt02.gov.br:8035/020050627036.html>. Acesso 
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em: 25.03.2009. ** RESUMO: Dançar a música tema da novela 
Escrava Isaura, em cima da mesa, na presença de demais fun-
cionários, em virtude do não cumprimento de metas de vendas. 
Dano moral: concedido.

6. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 2ª Região. 6ª Turma. 
Acórdão n. 20060258190. RO n. 02467-2004-041-02-00-0. 
Relator(a): Valdir Florindo. São Paulo-SP, 18.04.2006. Diário 
Oficial Poder Judiciário – TRT 2ª Região, 05.05.2006. Disponível 
em: <http://trtcons.srv.trt02.gov.br/consulta/votos/turmas/ 
20060418_20050280451_R.html>. Acesso em: 10.10.2007. 
** RESUMO: Pagamento de prendas em caso de atrasos ou não 
cumprimento de metas: as mulheres deveriam desenhar um nú-
mero no quadro com o quadril e colocavam uma música para 
dançarem durante a reunião, sendo que 30 a 40 pessoas assis-
tiam, inclusive a gerência. Dano moral: concedido.

7. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 2ª Região. 11ª Turma. 
Acórdão n. 20060993191. RO n. 01072-2004-027-02-00-4. 
Relator(a): Carlos Francisco Berardo. São Paulo-SP, 28.11.2006. 
Diário Oficial Poder Judiciário – TRT 2ª Região, 09.01.2007. Dis-
ponível em: <http://trtcons.srv.trt02.gov.br/cgi-bin/db2www/
aconet.mac/main?selacordao=20060993191>. Acesso em: 
01.03.2010. ** RESUMO: A funcionária teria sido tratada de for-
ma hostil e sarcástica pelo seu superior hierárquico, que tam-
bém a olhava de forma diferente e ‘ria jocosamente’. Em certas 
ocasiões, o superior hierárquico após entrar no departamento e 
ver quem estava presente, cantava músicas como: ‘tá domina-
do, tá tudo dominado’ [sic] ou ‘os alquimistas estão chegando’ 
[sic]. Dano moral: concedido.

8. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 2ª Região. 1ª Turma. 
Acórdão n. 20070320548. RO n. 01914-2004-050-02-00-5. 
Relator(a): Pedro Carlos Sampaio Garcia. São Paulo-SP, 
26.04.2007. Diário Oficial Eletrônico – TRT 2ª Região, 22.05.2007. 
Disponível em: <http://trtcons.trtsp.jus.br/cgi-bin/db2www/
aconet.mac/main>. Acesso em: 08.02.2010. ** RESUMO: Reali-
zação durante o treinamento da chamada “dança das cadeiras”. 
No caso, resultou em queda do funcionário. Dano moral: não 
concedido.
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9. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 2ª Região. 9ª Turma. 
Acórdão n. 20070611291. RO n. 00645-2006-051-02-00-8. 
Relator(a): Jane Granzoto Torres da Silva. São Paulo-SP, 
02.08.2007. Diário Oficial Eletrônico – TRT 2ª Região, 17.08.2007. 
Disponível em: <http://trtcons.srv.trt02.gov.br/cgi-bin/db2www/
aconet.mac/main?selacordao=20070611291>. Acesso em: 
01.03.2010. ** RESUMO: Imposição de brincadeiras que ridicu-
larizavam a funcionária caso não atingisse as metas de vendas, 
como passar carbono no rosto, dançar o ‘pipiripipi’ na frente da 
equipe e tomar água de xícara no chão. Dano moral: concedido.

10. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 2ª Região. 2ª Turma. 
Acórdão n. 20070855581. RO n. 02936-2006-082-02-00-9. 
Relator(a): Rosa Maria Zuccaro. São Paulo-SP, 27.09.2007. Diá-
rio Oficial Eletrônico – TRT 2ª Região, 16.10.2007. Disponível 
em: <http://trtcons.srv.trt02.gov.br/cgi-bin/db2www/aconet.
mac/main?selacordao=20070855581>. Acesso em: 01.10.2009. 
** RESUMO: Submissão de empregados a brincadeiras vexató-
rias como dançar a “dança da garrafa” e uso de apelidos no caso 
de não atingimento de metas, de celular que toca na reunião, ou 
do não uso de meias pretas. Dano moral: concedido.

11. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 2ª Região. 12ª Turma. 
Acórdão n. 20080754311. RO n. 01684-2007-024-02-00-0. 
Relator(a): Nelson Nazar. São Paulo-SP, 28.08.2008. Diário Ofi-
cial Eletrônico – TRT 2ª Região, 05.09.2008. Disponível em: 
< h t t p : / / w w w. t r t c o n s . t r t s p . j u s . b r / c o n s u l t a / v o t o s /
turmas/20080828_20080351730_R.htm>. Acesso em: 03.02.2010. 
** RESUMO: Caso o funcionário não atingisse as metas de ven-
das diárias era submetido a constrangimentos, como dançar a 
“dança da garrafa” e colocar peruca no carnaval. Dano moral: 
não concedido.

12. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 2ª Região. 2ª Turma. 
Acórdão n. 20090139148. RO n. 00983-2005-023-02-00-0. 
Relator(a): Mariângela de Campos Argento Muraro. São Paulo-
SP, 04.03.2009. Diário Oficial Eletrônico – TRT 2ª Região, 
24.03.2009. Disponível em: <http://www.trtcons.trtsp.jus.br/
consulta/votos/turmas/20090304_20060476189_R.htm>. Aces-
so em: 03.02.2010. ** RESUMO: O funcionário teria sido “obri-
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gado a subir em cadeiras, cantar músicas e imitar animais, na 
presença de todos os colegas de trabalho”. Dano moral: não 
concedido.

13. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 2ª Região. 11ª Turma. 
Acórdão n. 20090331839. RO n. 01080-2008-065-02-00-0. 
Relator(a): Marcos Emanuel Canhete. São Paulo-SP, 05.05.2009. 
Diário Oficial Eletrônico – TRT 2ª Região, 19.05.2009. Disponí-
vel em: <http://www.trtcons.trtsp.jus.br/consulta/votos/
turmas/20090505_20090105090_R.htm>. Acesso em: 03.02.2010. 
** RESUMO: O funcionário que não atingisse as metas de ven-
das era alvo de chacota e constrangimento. Foi chamado de 
burro e obrigado a dançar “na boquinha da garrafa”. Dano mo-
ral: concedido.

14. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 2ª Região. 10ª Turma. 
Acórdão n. 20090432783. RO n. 00843-2007-062-02-00-6. 
Relator(a): Marta Casadei Momezzo. São Paulo-SP, 02.06.2009. 
Diário Oficial Eletrônico – TRT 2ª Região, 16.06.2009. Disponí-
vel em: <http://gsa.trtsp.jus.br/search?q=cache:SmaLEVjnWco
J:trtcons.trtsp.jus.br/cgi-bin/db2www/aconet.mac/main%3Fsel
acordao%3D20090432783%26a%3Dabc+dan%C3%A7ar+boquin
ha+da+garrafa&site=Acordaos&client=trt2Acordao&lr=lang_
pt&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_dtd&proxystyleshe
et=trt2Acordao&oe=UTF-8>. Acesso em: 22.03.2010. ** RESU-
MO: Brincadeiras caso o vendedor não atingisse as metas como 
dançar na ‘boquinha da garrafa’ e fazer flexões. Dano moral: 
não concedido.

15. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 2ª Região. 9ª Turma. 
Acórdão n. 20100220236. RO n. 00917-2007-482-02-00-1. 
Relator(a): Margoth Giacomazzi Martins. São Paulo-SP, 
18.03.2010. Diário Oficial Eletrônico – TRT 2ª Região, 26.03.2010. 
Disponível em: <http://gsa.trtsp.jus.br/search?q=cache:evKW2
FjAAVQJ:trtcons.trtsp.jus.br/cgi-bin/db2www/aconet.mac/mai
n%3Fselacordao%3D20100220236%26a%3Dabc+dan%C3%A7ar
+a+m%C3%BAsica+do+tchan&site=Acordaos&client=trt2Aco
rdao&lr=lang_pt&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_dtd&
proxystylesheet=trt2Acordao&oe=UTF-8>. Acesso em: 
31.03.2010. ** RESUMO: Em caso de atrasos para reuniões, os 
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funcionários deveriam pagar uma prenda: dançar a música do 
tchan, dançar na ‘boca da garrafa’, imitar macaco e galinha. 
Aqueles que chegassem atrasados deveriam ir para frente, os 
supervisores ligavam a música e os funcionários deveriam dan-
çar. Dano moral: concedido.

16. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 2ª Região. 4ª Turma. 
Acórdão n. 20100269839. RO n. 02092-2007-018-02-00-4. 
Relator(a): Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva. São Paulo-
SP, 06.04.2010. Diário Oficial Eletrônico – TRT 2ª Região, 
16.04.2010. Disponível em: <http://gsa.trtsp.jus.br/search?q=ca
che:CPKroYGKtOAJ:trtcons.trtsp.jus.br/cgi-bin/db2www/aco-
net.mac/main%3Fselacordao%3D20090432783%26a%3Dabc+d
an%C3%A7ar+boquinha+da+garrafa&site=Acordaos&client=t
rt2Acordao&lr=lang_pt&access=p&ie=UTF-8&output=xml_
no_dtd&proxystylesheet=trt2Acordao&oe=UTF-8>. Acesso 
em: 20.04.2010. ** RESUMO: O funcionário deveria dançar na 
‘boquinha da garrafa’ por não atingir as metas diárias. Dano mo-
ral: concedido.

17. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 5ª Turma. 
RO n. 01868-2003-011-03-00-5. Relator(a): Taísa Maria Macena 
de Lima. Belo Horizonte-MG, 14.09.2004. Diário da Justiça – DJ/
MG, 18.09.2004. Disponível em: <http://as1.trt3.jus.br/jurispru-
dencia/acordaoNumero.do?evento=Detalhe&idAcordao=3965
79&codProcesso=392086&datPublicacao=18/09/2004&index=0>. 
Acesso em: 10.11.2009. ** RESUMO: Imposição de “grito de 
guerra” utilizando mata-mosca para estimular o cumprimento 
de metas. Dano moral: concedido.

18. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 00954-2004-023-03-00-1. Relator(a): Mônica Sette Lo-
pes. Belo Horizonte-MG, 26.01.2005. Diário da Justiça – DJ/MG, 
05.02.2005. Disponível em: <http://as1.trt3.jus.br/consultaunifi-
cada/mostrarDetalheLupa.do?evento=Detalhar&idProcesso=
RO++0418529&idAndamento=RO++0418529PACO20050210+
+++10511000>. Acesso em: 18.06.2009. ** RESUMO: Fazer fle-
xões, usar fantasias (e.g.: saia rodada de baiana, gay, prisionei-
ro), capacetes com chifres de boi, perucas e dançar “na boqui-
nha da garrafa” na presença de supervisores, vendedores, 
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funcionários e visitantes, caso não atingisse as metas de vendas. 
Dano moral: concedido.

19. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 01601-2005-105-03-00-6. Relator(a): Maria Lúcia Cardo-
so de Magalhães. Belo Horizonte-MG, 22.03.2006. Diário da Jus-
tiça – DJ/MG, 01.04.2006. Disponível em: <http://as1.trt3.jus.br/
jurisprudencia/acordaoNumero.do?evento=Detalhe&idAcord
ao=499021&codProcesso=490678&datPublicacao=01/04/2006
&index=2>. Acesso em 22.07.2009. ** RESUMO: Realização de 
gincanas envolvendo cobranças de metas. Pagamento de pren-
das como dançar na frente de colegas (dança do ventre), can-
tar e contar piada. Dano moral: concedido.

20. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 01427-2005-113-03-00-6. Relator(a): Mônica Sette Lo-
pes. Belo Horizonte-MG, 18.07.2006. Diário da Justiça – DJ/MG, 
26.07.2006. Disponível em: <http://as1.trt3.jus.br/consultaunifi-
cada/mostrarDetalheLupa.do?evento=Detalhar&idProcesso=
RO++06+9767&idAndamento=RO++06+9767PACO20060725+
++++8032100>. Acesso em 18.06.2009. ** RESUMO: Uso de ex-
pressões depreciativas e imposição de movimentos corporais 
humilhantes aos funcionários; em virtude do não cumprimento 
de metas, vendedoras cantavam e dançavam “Na Boquinha da 
Garrafa”. Dano moral: concedido.

21. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 4ª Turma. 
RO n. 00308-2006-139-03-00-0. Relator(a): Caio Luiz de Almei-
da Vieira de Mello. Belo Horizonte-MG, 05.09.2007. Diário da 
Justiça – DJ/MG, 22.09.2007. Disponível em: <http://zinweb.
mg.trt.gov.br:8080/ZII/servlet/ZII>. Acesso em: 16.05.2008. ** 
RESUMO: Grito de guerra criado mediante concurso entre os 
vendedores, para motivá-los, com palavras de baixo calão con-
tra o concorrente; acompanhados de música com instrumen-
tos musicais. Dano moral: não concedido.

22. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 00721-2007-098-03-00-4. Relator(a): Anemar Pereira 
Amaral. Belo Horizonte-MG, 11.12.2007. Diário da Justiça – DJ/
MG, 19.12.2007. Disponível em: <http://as1.trt3.jus.br/consul-
taunificada/mostrarDetalheLupa.do?evento=Detalhar&idProc
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esso=RO++0723753&idAndamento=RO++0723753PACO20071
218+++++8051600>. Acesso em: 22.06.2009. ** RESUMO: Ten-
do em vista a formação de grandes filas em dias de pico a fun-
cionária era humilhada, constrangida e ameaçada pelos clien-
tes. A funcionária passou a “sofrer fortes pressões não só de 
seus superiores, como de clientes da Agência, que insatisfeitos 
com o atendimento, passaram a submeter a obreira a situações 
humilhantes, como cantar em coro uma música em sua home-
nagem – devido ao seu nome ser idêntico ao da personagem 
principal da canção”. Trata-se de uma canção que se refere a 
“Renata Ingrata”. Dano moral: concedido.

23. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 6ª Turma. 
RO n. 00831-2007-038-03-00-2. Relator(a): Ricardo Antônio 
Mohallem. Belo Horizonte-MG, 17.12.2007. Diário Oficial Ele-
trônico, 31.01.2008. Disponível em: <http://as1.trt3.jus.br/juris-
prudencia/acordaoNumero.do?evento=Detalhe&idAcordao=6
01224&codProcesso=595000&datPublicacao=31/01/2008&ind
ex=35>. Acesso em 22.07.2009. ** RESUMO: Realização de di-
nâmicas de grupo: cantar o hino nacional, hino da empresa, 
parabéns aos aniversariantes e rezar o Pai Nosso. Dano moral: 
não concedido.

24. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 7ª Turma. 
RO n. 00543-2007-109-03-00-0. Relator(a): Alice Monteiro de 
Barros. Belo Horizonte-MG, 15.05.2008. Diário da Justiça – DJ/
MG, 29.05.2008. Disponível em: <http://as1.trt3.jus.br/consul-
taunificada/mostrarDetalheLupa.do?evento=Detalhar&idProc
esso=RO++08+5294&idAndamento=RO++08+5294PACO2008
0529+++++8464200>. Acesso em: 17.06.2009. ** RESUMO: 
Grito de guerra direcionado ao concorrente com uso de pala-
vras de baixo calão e mau gosto; hinos criados por equipes de 
vendas; caso algum vendedor não cantasse o hino, era levado 
à frente para cantar. Dano moral: não concedido.

25. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 01593-2007-007-03-00-4. Relator(a): César Pereira da 
Silva Machado Júnior. Belo Horizonte-MG, 28.05.2008. Diário 
da Justiça – DJ/MG, 07.06.2008. Disponível em: <http://as1.trt3.
jus.br/jurisprudencia/acordaoNumero.do?evento=Detalhe&id
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Acordao=625095&codProcesso=620257&datPublicacao=07/0
6/2008&index=0>. Acesso em 23.07.2009. ** RESUMO: Pren-
das e brincadeiras na agência ou na rua aplicadas a funcionários 
novos ou no caso de não cumprimento de metas. Funcionários 
deveriam cantar e dançar em cima de uma garrafa em alusão 
às dançarinas do antigo grupo de “Axé Music”, sendo a música 
“Na Boquinha da Garrafa”, na presença de funcionários, clien-
tes e transeuntes. Dano moral: concedido.

26. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 5ª Turma. 
RO n. 01548-2007-003-03-00-4. Relator(a): Rogério Valle Fer-
reira. Belo Horizonte-MG, 12.08.2008. Diário da Justiça – DJ/
MG, 23.08.2008. Disponível em: <http://as1.trt3.jus.br/jurispru-
dencia/acordaoNumero.do?evento=Detalhe&idAcordao=6398
79&codProcesso=634866&datPublicacao=23/08/2008&index=
68>. Acesso em 22.07.2009. ** RESUMO: Hinos e gritos de 
guerra deveriam ser cantados pelos vendedores na presença de 
gerentes e continham palavras de baixo calão contra o produto 
concorrente. Dano moral: concedido.

27. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 5ª Turma. 
RO n. 00920-2008-013-03-00-3. Relator(a): Rogério Valle Fer-
reira. Belo Horizonte-MG, 27.01.2009. Diário da Justiça – DJ/
MG, 07.02.2009. Disponível em: <http://as1.trt3.jus.br/jurispru-
dencia/acordaoNumero.do?evento=Detalhe&idAcordao=6729
41&codProcesso=667688&datPublicacao=07/02/2009&index=
29>. Acesso em 22.07.2009. ** RESUMO: Participação de em-
pregados em treinamentos onde deveriam caminhar num cor-
redor sobre carvão em brasa; dançar ao som de músicas como 
a “Eguinha Pocotó”, a mais comum; tirar foto com uma Ferrari 
quem atingisse o primeiro lugar e quem obtinha o pior era foto-
grafado com um Fusca. Dano moral: concedido.

28. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 9ª Turma. 
RO n. 00567-2008-095-03-00-2. Relator(a): João Bosco Pinto 
Lara. Belo Horizonte-MG, 17.02.2009. Diário da Justiça – DJ/
MG, 04.03.2009. Disponível em: <http://as1.trt3.jus.br/jurispru-
dencia/acordaoNumero.do?evento=Detalhe&idAcordao=6776
44&codProcesso=672333&datPublicacao=04/03/2009&index=
150>. Acesso em 22.07.2009. ** RESUMO: Quem chegasse atra-
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sado ou tivesse desempenho menos satisfatório deveria cantar 
o Hino Nacional na frente dos colegas. Os demais funcionários 
cantavam o Hino na fila. Dano moral: concedido.

29. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 01235-2008-131-03-00-4. Relator(a): Bolívar Viégas Pei-
xoto. Belo Horizonte-MG, 15.04.2009. Diário Eletrônico da Jus-
tiça do Trabalho – DEJT, 11.05.2009. Disponível em: <http://
as1.trt3.jus.br/jurisprudencia/acordaoNumero.do?evento=Det
alhe&idAcordao=691279&codProcesso=685665&datPublicaca
o=11/05/2009&index=0>. Acesso em 22.07.2009. ** RESUMO: 
Ofensas morais da superiora hierárquica que chamava as cozi-
nheiras de negras, escravas, vagabundas; cantava o refrão da 
música tema de escravos “lerê lerê lerê” e fazia gestos como 
chicoteando empregadas, bem como revistas vexatórias. Dano 
moral: concedido.

30. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 9ª Turma. 
RO n. 01163-2008-020-03-00-3. Relator(a): João Bosco Pinto 
Lara. Belo Horizonte-MG, 28.04.2009. Diário Eletrônico da Jus-
tiça do Trabalho – DEJT, 06.05.2009. Disponível em: <http://
as1.trt3.jus.br/jurisprudencia/acordaoNumero.do?evento=Det
alhe&idAcordao=689945&codProcesso=684390&datPublicaca
o=06/05/2009&index=6>. Acesso em 22.07.2009. ** RESUMO: 
Participação em festas temáticas, onde os funcionários deve-
riam dançar, criar música, enfeitar bonecos, vestir roupas de 
gala. Dano moral: não concedido.

31. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 01372-2008-100-03-00-0. Relator(a): César Pereira da 
Silva Machado Júnior. Belo Horizonte-MG, 06.05.2009. Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT, 25.05.2009. Disponí-
vel em: <http://as1.trt3.jus.br/jurisprudencia/acordaoNumero.
do?evento=Detalhe&idAcordao=694739&codProcesso=68908
6&datPublicacao=25/05/2009&index=32>. Acesso em 
22.07.2009. ** RESUMO: Xingatórias contra o empregado na 
presença de outros funcionários; “a gerente costumava cantar 
uma música de escrava quando os empregados estavam traba-
lhando após o expediente, inclusive fazendo gestos”. Dano mo-
ral: concedido.
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32. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 00278-2008-016-03-00-1. Relator(a): Mônica Sette Lo-
pes. Belo Horizonte-MG, 08.06.2009. Diário Eletrônico da Justi-
ça do Trabalho – DEJT, 12.06.2009. Disponível em: <http://as1.
trt3.jus.br/jurisprudencia/acordaoNumero.do?evento=Detalhe
&idAcordao=698514&codProcesso=692800&datPublicacao=1
2/06/2009&index=0>. Acesso em: 10.11.2009. ** RESUMO: 
Ofensas e tratamento ríspido caso as metas não fossem cumpri-
das, inclusive com pagamento de prendas: pintura no rosto, an-
dar com balão amarrado no braço, dançar “na boca de uma gar-
rafa” numa roda feita por colegas; dançar a “dança da Greth” 
na entrada da loja. Dano moral: concedido.

33. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 6ª Turma. 
RO n. 00874-2008-136-03-00-4. Relator(a): Jorge Berg de Men-
donça. Belo Horizonte-MG, 23.06.2009. Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho – DEJT, 06.07.2009. Disponível em: <http://
as1.trt3.jus.br/jurisprudencia/acordaoNumero.do?evento=Det
alhe&idAcordao=703965&codProcesso=698248&datPublicaca
o=06/07/2009&index=1>. Acesso em 22.07.2009. ** RESUMO: 
Obrigação de cantar o Hino Nacional na frente de colegas em 
casos de atrasos, ou quem se apresentasse com cabelo e barba 
não feitos ou com roupa amarrotada, sob risos direcionados ao 
empregado, até por desconhecer a letra completa. Dano moral: 
concedido.

34. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 9ª Turma. 
RO n. 00980-2007-016-03-00-4. Relator(a): Ricardo Antônio 
Mohallem. Belo Horizonte-MG, 14.07.2009. Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho – DEJT, 22.07.2009. Disponível em: <http://
as1.trt3.jus.br/jurisprudencia/acordaoNumero.do?evento=Det
alhe&idAcordao=707879&codProcesso=702085&datPublicaca
o=22/07/2009&index=0>. Acesso em: 10.11.2009. ** RESUMO: 
Gritos de guerra com cunho motivacional. Prática de discrimi-
nar funcionários classificando-os de “tartarugas” ou “águias”, 
conforme o desempenho, com exposição em mural e quadro de 
trabalho. Dano moral: concedido.

35. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 00836-2008-095-03-00-0. Relator(a): Manuel Cândido 
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Rodrigues. Belo Horizonte-MG, 17.08.2009. Diário Eletrônico 
da Justiça do Trabalho – DEJT, 21.08.2009. Disponível em: 
<http://as1.trt3.jus.br/jurisprudencia/acordaoNumero.do?even
to=Detalhe&idAcordao=714512&codProcesso=708717&datPu
blicacao=21/08/2009&index=0>. Acesso em: 18.01.2010. ** RE-
SUMO: Durante as reuniões era cantado o Hino Nacional. Em 
caso de atrasos ou outras falhas, o funcionário deveria cantar 
o Hino Nacional destacado na frente dos colegas, sendo moti-
vo de chacota e risadas. Dano moral: concedido.

36. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 10ª Turma. 
RO n. 00898-2009-151-03-00-7. Relator(a): Wilméia da Costa 
Benevides. Belo Horizonte-MG, 18.11.2009. Diário Eletrônico 
da Justiça do Trabalho – DEJT, 25.11.2009. Disponível em: 
<http://as1.trt3.jus.br/jurisprudencia/acordaoNumero.do?even
to=Detalhe&idAcordao=736889&codProcesso=730854&datPu
blicacao=25/11/2009&index=0>. Acesso em: 18.01.2010. ** RE-
SUMO: Nas reuniões diárias para a apresentação de metas, os 
vendedores que não atingissem as mesmas deveriam se vestir 
de mulher, fazer a dança da laranja e a dança da cadeira. Dano 
moral: não concedido.

37. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 10ª Turma. 
RO n. 00895-2009-151-03-00-3. Relator(a): Márcio Flávio Sa-
lem Vidigal. Belo Horizonte-MG, 25.11.2009. Diário Eletrônico 
da Justiça do Trabalho – DEJT, 02.12.2009. Disponível em: 
<http://as1.trt3.jus.br/jurisprudencia/acordaoNumero.do?even
to=Detalhe&idAcordao=739048&codProcesso=732975&datPu
blicacao=02/12/2009&index=0>. Acesso em: 18.01.2010. ** RE-
SUMO: Durante as reuniões diárias em que eram apresentadas 
as metas, os vendedores que não as atingissem deveriam se ves-
tir de mulher, e fazer a dança da laranja e a dança da cadeira. 
Dano moral: concedido.

38. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 10ª Turma. 
RO n. 00894-2009-151-03-00-9. Relator(a): Márcio Flávio Sa-
lem Vidigal. Belo Horizonte-MG, 25.11.2009. Diário Eletrônico 
da Justiça do Trabalho – DEJT, 02.12.2009. Disponível em: 
<http://as1.trt3.jus.br/jurisprudencia/acordaoNumero.do?even
to=Detalhe&idAcordao=739049&codProcesso=732976&datPu
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blicacao=02/12/2009&index=0>. Acesso em: 18.01.2010. ** RE-
SUMO: Nas reuniões diárias para a apresentação de metas, os 
vendedores que não as atingissem deveriam se vestir de mu-
lher, fazer a dança da laranja e a dança da cadeira. Dano moral: 
não concedido.

39. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 00201-2009-110-03-00-2. Relator(a): Manuel Cândido 
Rodrigues. Belo Horizonte-MG, 14.12.2009. Diário Eletrônico 
da Justiça do Trabalho – DEJT, 18.12.2009. Disponível em: 
<http://as1.trt3.jus.br/jurisprudencia/acordaoNumero.do?even
to=Detalhe&idAcordao=743362&codProcesso=737285&datPu
blicacao=18/12/2009&index=0>. Acesso em: 18.01.2010. ** RE-
SUMO: Imposição de ‘brincadeiras motivacionais’ vinculadas ao 
atingimento de metas, chamadas de micos que consistiam em 
“dançar, cantar e outras ‘brincadeiras”’; que em uma das ‘brin-
cadeiras’ uma colega lançou uma bola de tênis na reclamante, 
que teve que se desviar do objeto; que (...) já viu a reclamante 
‘pagando um mico’, sendo que esse consistiu na ‘dança do siri’ 
(...) sendo que na ocasião a reclamante estava acanhada porque 
não gostava desse tipo de coisa”. Dano moral: concedido.

40. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 01921-2008-152-03-00-6. Relator(a): Milton Vasques Thi-
bau de Almeida. Belo Horizonte-MG, 14.12.2009. Diário Eletrô-
nico da Justiça do Trabalho – DEJT, 01.12.2010. Disponível em: 
<http://as1.trt3.jus.br/jurisprudencia/acordaoNumero.do?even
to=Detalhe&idAcordao=744181&codProcesso=738100&datPu
blicacao=01/02/2010&index=0>. Acesso em: 29.03.2010. ** RE-
SUMO: Vendedores que não cumpriam as metas eram xingados, 
deveriam passar por baixo de uma mesa e em um corredor, re-
cebiam tapas, deveriam também subir em uma mesa e dançar a 
‘dança da garrafa’. Dano moral: concedido.

41. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 3ª Região. Turma Re-
cursal de Juiz de Fora. RO n. 01231-2009-035-03-00-4. 
Relator(a): Marcelo Furtado Vidal. Juiz de Fora-MG, 23.03.2010. 
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT, 14.04.2010. 
Disponível em: <http://as1.trt3.jus.br/jurisprudencia/acordao-
Numero.do?evento=Detalhe&idAcordao=762963&codProcess
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o=756788&datPublicacao=14/04/2010&index=0>. Acesso em: 
11.05.2010. ** RESUMO: No caso de não cumprimento de me-
tas, os funcionários deveriam pagar prendas como dançar na 
boca da garrafa. Deveriam também cantar todos os dias pela 
manhã o “grito de guerra” da empresa (um hino). Dano moral: 
não concedido.

42. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 00128-2003-024-04-00-2. Relator(a): Denise Pacheco. 
Porto Alegre-RS, 20.10.2004. Diário da Justiça do Estado – DJE/
RS, 08.11.2004. Disponível em: <http://gsa2.trt4.jus.br/search?
q=cache:flvKK1DNUQoJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_jurisp/jurisp-
novo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D5520608+da
no+moral+++&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_
dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=j
urisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 16.11.2009. ** RESUMO: Paga-
mento de prendas em casos de atrasos ou do não cumprimento 
de metas de vendas: fazer polichinelos e apoios sobre a mesa na 
presença de colegas; fazer flexões; pagar R$ 1,00 em caso de 
atraso; e fazer gritos de guerra. Dano moral: concedido.

43. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 01082-2002-701-04-00-1. Relator(a): Ione Salin Gonçal-
ves. Porto Alegre-RS, 02.06.2005. Diário da Justiça do Estado 
– DJE/RS, 30.06.2005. Disponível em: <http://gsa2.trt4.jus.br/se
arch?q=cache:2PVNvHBxaoEJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_jurisp/ju-
rispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D5551822
+dano+moral+++&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_
dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=j
urisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 02.12.2009. ** RESUMO: Caso 
as metas de vendas não fossem atingidas os vendedores eram 
advertidos em público e deveriam também pagar prendas como 
subir numa cadeira, dançar músicas e rebolar na presença de 
colegas, cumprimentar os passantes na frente da escola. Dano 
moral: não concedido.

44. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 5ª Turma. 
RO n. 00842-2004-401-04-00-0. Relator(a): Leonardo Meurer 
Brasil. Porto Alegre-RS, 26.01.2006. Diário da Justiça do Estado 
– DJE/RS, 16.02.2006. Disponível em: <http://gsa2.trt4.jus.br/se
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arch?q=cache:drT9jNczlB0J:iframe.trt4.jus.br/nj4_jurisp/ju-
rispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D5582355
+dano+moral+++&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_
dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=j
urisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 16.11.2009. ** RESUMO: No 
caso de não atingimento de metas de vendas, os funcionários 
deveriam fazer exercícios ou se submeter à brincadeira de mau 
gosto, referindo à dança da garrafa. Dano moral: concedido.

45. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 6ª Turma. 
RO n. 01048-2005-662-04-00-1 (AP). Relator(a): João Alfredo 
Borges Antunes de Miranda. Porto Alegre-RS, 28.02.2007. Diá-
rio da Justiça do Estado – DJE/RS, 12.03.2007. Disponível em: 
<http://gsa2.trt4.gov.br/search?q=cache:Zdqq4mE4LosJ:ifram
e.trt4.jus.br/nj4_jurisp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCo
d A n d a m e n t o % 3 D 2 4 9 4 5 2 2 9 + + + i n m e t a % 3 A D ATA _
D O C U M E N T O % 3 A 2 0 0 7 - 0 2 - 2 8 . . 2 0 0 7 - 0 2 -
28+&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_dtd&lr=lang_pt&c
lient=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=jurisp&oe=UTF-
8>. Acesso em: 25.06.2009. ** RESUMO: Funcionários obriga-
dos a cumprir tarefas e prendas em período de festas juninas, 
como imitar animais, cantar uma música, abraçar ou beijar 
cliente; e fazer danças chulas. Dano moral: concedido.

46. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 00734-2006-531-04-00-0. Relator(a): Luiz Alberto de Var-
gas. Porto Alegre-RS, 29.08.2007. Diário da Justiça do Estado 
– DJE/RS, 19.11.2007. Disponível em: <http://www.trt4.gov.br/
portal/portal/trt4/consultas/consultaRapida/ConsultaProcessu
alWindow?nroprocesso=00734200653104000&action=2>. 
Acesso em: 06.01.2010. ** RESUMO: “Treinamento Militar” 
como método de motivação mas que expõe fraquezas físicas e 
psicológicas. Obrigação de marchar no pátio da empresa, entoar 
gritos de guerra e cantar músicas no estilo militar; pagamento 
de prendas. Dano moral: concedido.

47. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 6ª Turma. 
RO n. 00845-2004-006-04-00-3, Relator(a): Marçal Henri dos 
Santos Figueiredo. Porto Alegre-RS, 17.10.2007. Diário da Jus-
tiça do Estado – DJE/RS, 14.12.2007. Disponível em: <http://
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gsa2.trt4.jus.br/search?q=cache:52nnS3d4NjQJ:iframe.trt4.jus.
br/nj4_jurisp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndame
nto%3D26670749+dano+moral+++&access=p&ie=UTF-8-
&output=xml_no_dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&
proxystylesheet=jurisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 16.11.2009. 
** RESUMO: Caso as metas diárias ou semanais não fossem 
atingidas, os empregados deveriam fazer flexões, expor-se a 
disparos de armas com tiros de festim, dançar na boca da gar-
rafa, tomar bebidas quentes de outras marcas. Dano moral: 
concedido.

48. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 00753-2005-020-04-00-0. Relator(a): Denise Pacheco. 
Porto Alegre-RS, 28.11.2007. Diário da Justiça do Estado – DJE/
RS, 11.12.2007. Disponível em: <http://gsa2.trt4.gov.br/search?
q=cache:wfxuxCSwXL8J:iframe.trt4.jus.br/nj4_jurisp/jurisp-
novo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D26964496++
+inmeta%3ADATA_DOCUMENTO%3A2007-11-28..2007-11-
28+&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_dtd&lr=lang_pt&c
lient=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=jurisp&oe=UTF-
8>. Acesso em: 18.06.2009. ** RESUMO: Em virtude de não 
obter bons resultados com vendas, a funcionária foi obrigada a 
cuidar de uma ave (pinto). Imposição de obrigação de vestir-se 
de pinto e cantar música alusiva a ave durante uma convenção 
em um hotel (“pintinho amarelinho”); fazer a coreografia da 
música. Dano moral: concedido.

49. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 7ª Turma. 
RO n. 00252-2006-017-04-00-2. Relator(a): Vanda Krindges 
Marques. Porto Alegre-RS, 20.02.2008. Diário da Justiça do Es-
tado – DJE/RS, 27.02.2008. Disponível em: <http://gsa2.trt4.jus.
br/search?q=cache:32BnCxBKwu8J:iframe.trt4.jus.br/nj4_ju-
risp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D2
7 4 0 4 0 3 7 + d a n o + m o r a l + + + & a c c e s s = p & i e = U T F - 8 -
&output=xml_no_dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&
proxystylesheet=jurisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 16.11.2009. 
** RESUMO: Os funcionários deveriam entoar gritos de guerra 
contra os concorrentes durante reuniões matinais. Aqueles que 
não entoassem o grito com força ou que não batessem na mesa 
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eram ofendidos pelos superiores hierárquicos. Dano moral: não 
concedido.

50. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 00904-2006-002-04-00-0. Relator(a): Laís Helena Jaeger 
Nicotti. Porto Alegre-RS, 10.04.2008. Diário da Justiça do Esta-
do – DJE/RS, 17.07.2008. Disponível em: <http://gsa2.trt4.jus.
br/search?q=cache:G0OibX99N_UJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_ju-
risp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D2
8 0 6 2 3 4 6 + d a n o + m o r a l + + + & a c c e s s = p & i e = U T F - 8 -
&output=xml_no_dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&
proxystylesheet=jurisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 16.11.2009. 
** RESUMO: Funcionários deveriam participar de treinamen-
tos disciplinares em estilo militar, usar camisas camufladas, fa-
zer apoios, flexões e marchas, entoar gritos de guerra. Dano 
moral: concedido.

51. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 7ª Turma. 
RO n. 00251-2007-022-04-00-4. Relator(a): Flávia Lorena Pa-
checo. Porto Alegre-RS, 18.06.2008. Diário da Justiça do Esta-
do – DJE/RS, 16.07.2008. Disponível em: <http://gsa2.trt4.gov.
br/search?q=cache:u4dH6g0uAosJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_ju-
risp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D2
8339003+++inmeta%3ADATA_DOCUMENTO%3A2008-06-
18..2008-06-18+&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_
dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=j
urisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 25.06.2009. ** RESUMO: Trata-
mento grosseiro de funcionários, inclusive com o uso de ex-
pressões chulas; pagar prendas como participar de reunião em 
que cantavam uma música com uso de palavras de baixo calão 
contra o produto concorrente. Dano moral: não concedido.

52. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 00884-2005-011-04-00-7. Relator(a): Eurídice Josefina 
Bazo Tôrres. Porto Alegre-RS, 19.06.2008. Diário da Justiça do 
Estado – DJE/RS, 27.06.2008. Disponível em: <http://gsa2.trt4.
jus.br/search?q=cache:_Z1xNvW2ojoJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_
jurisp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3
D28352403+dano+moral+++&access=p&ie=UTF-8-
&output=xml_no_dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&



226 Música e Humilhação

proxystylesheet=jurisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 16.11.2009. 
** RESUMO: Funcionários que não atingissem as metas do dia 
deviam pagar apoios, fazer polichinelos, passar por corredor 
polonês, dançar lambada e dança da garrafinha, além de pala-
vras de baixo calão que eram proferidas contra os vendedores. 
Superior hierárquico soltou rojão dentro da sala de reunião fe-
chada e bombinhas de pólvora também foram lançadas no chão. 
Dano moral: concedido.

53. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 7ª Turma. 
RO n. 00702-2005-007-04-00-9. Relator(a): Maria Inês Cunha 
Dornelles. Porto Alegre-RS, 16.07.2008. Diário da Justiça do 
Estado – DJE/RS, 23.07.2008. Disponível em: <http://gsa2.trt4.
jus.br/search?q=cache:ZyyDpM1lLqUJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_
jurisp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3
D28543122+dano+moral+++&access=p&ie=UTF-8-
&output=xml_no_dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&
proxystylesheet=jurisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 16.11.2009. 
** RESUMO: Pagamento de prendas no caso de não atingimen-
to de metas de vendas: vestir saia, dançar a “dança do passari-
nho do Gugu” e a “dança da garrafa” na presença de colegas. 
Dano moral: concedido.

54. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 5ª Turma. 
RO n. 00986-2006-019-04-00-4. Relator(a): Tânia Maciel de 
Souza. Porto Alegre-RS, 24.07.2008. Diário da Justiça do Esta-
do – DJE/RS, 07.08.2008. Disponível em: <http://gsa2.trt4.gov.
br/search?q=cache:dKptU0Tw6pMJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_ju-
risp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D2
8637530+++inmeta%3ADATA_DOCUMENTO%3A2008-07-
24..2008-07-24+&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_
dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=j
urisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 25.06.2009. ** RESUMO: Cam-
panhas motivacionais com brincadeiras, uso de fantasias, can-
tar músicas. Dano moral: concedido.

55. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 7ª Turma. 
RO n. 0087100-35.2006.5.04.0005. Relator(a): Dionéia Amaral 
Silveira. Porto Alegre-RS, 30.07.2008. Diário da Justiça do Esta-
do – DJE/RS, 06.08.2008. Disponível em: <http://gsa2.trt4.jus.



227Susan Christina Forster

br/search?q=cache:RE9S7cp8RdcJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_ju-
risp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D2
8658802+pagar+prenda+++&access=p&ie=UTF-8&output= 
xml_no_dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&proxystyl
esheet=jurisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 23.03.2010. ** RESU-
MO: O funcionário que não atingisse as metas era motivo de 
chacotas, recebia apelidos pejorativos, deveria subir na mesa e 
dizer que era fracassado. Deveria também pagar uma prenda 
como fazer a ‘Dança da Garrafa’ e do ‘Passarinho do Gugu’. 
Dano moral: concedido.

56. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 8ª Turma. 
RO n. 00604-2006-014-04-00-0. Relator(a): Carmen Gonzalez. 
Porto Alegre-RS, 07.08.2008. Diário da Justiça do Estado – DJE/
RS, 27.08.2008. Disponível em: <http://gsa2.trt4.gov.br/
search?q=cache:Qh5h-keY-FUJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_jurisp/
jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D28775
520+dan%C3%A7ar+na+boca+da+garrafa++inmeta%3ADAT
A_DOCUMENTO%3A2008-01-27..2010-01-27+&access= 
p&ie=UTF-8&output=xml_no_dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&
site=jurisp&proxystylesheet=jurisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 
16.11.2009. ** RESUMO: Imposição de pagamento de prendas 
aos vendedores que não alcançassem as metas, como corredor 
polonês e dançar na boca da garrafa. Dano moral: concedido.

57. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 00664-2007-002-04-00-4. Relator(a): Hugo Carlos Scheu-
ermann. Porto Alegre-RS, 27.08.2008. Diário da Justiça do Es-
tado – DJE/RS, 05.09.2008. Disponível em: <http://gsa2.trt4.
gov.br/search?q=cache:UzNmLUxuMBcJ:iframe.trt4.jus.br/
nj4_jurisp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento
%3D28874055+++inmeta%3ADATA_DOCUMENTO%3A2008-
08-27..2008-08-27+&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_
dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=j
urisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 25.06.2009. ** RESUMO: Au-
sência de autorização para ir ao banheiro (posto de trabalho – 
Caixa); alvo de gozações; obrigação de “dançar e cantar para 
memorizar os procedimentos adotados pela empresa”. Danos 
morais: concedido (parte).
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58. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 00903-2006-006-04-00-0. Relator(a): Maria Helena Mall-
mann. Porto Alegre-RS, 03.09.2008. Diário da Justiça do Estado 
– DJE/RS, 15.09.2008. Disponível em: <http://gsa2.trt4.jus.br/
search?q=cache:km_xKRkTcAcJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_jurisp/
jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D28944
546+dano+moral+++&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_
dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=j
urisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 16.11.2009. ** RESUMO: Du-
rante as reuniões matinais os funcionários eram xingados caso 
não atingissem as metas e resultados; eram obrigados a entoar 
gritos de guerra contra os demais concorrentes com palavras 
de baixo calão; deveriam bater na mesa e eram xingados se não 
gritassem alto ou batessem na mesa. Dano moral: concedido.

59. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 00781-2006-011-04-00-8. Relator(a): Denise Pacheco. 
Porto Alegre-RS, 10.09.2008. Diário da Justiça do Estado – DJE/
RS, 19.09.2008. Disponível em: <http://juris.aasp.org.br/con-
texpress/resultado.do>. Acesso em: 09.06.2009. ** RESUMO: 
Funcionários recebiam apelidos durante os períodos de treina-
mento (como “urso pimpão”); colegas formaram comunidade 
no Gaia (sistema semelhante ao Orkut); tocam música temáti-
ca, inclusive no celular; em caso de atrasos nos cursos deve-
riam dançar uma música e a música usualmente escolhida era 
“Funk Atoladinha”; quando havia dança era obrigatório rebo-
lar. Dano moral: concedido.

60. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 01331-2006-005-04-00-0. Relator(a): Luiz Alberto de Var-
gas. Porto Alegre-RS, 24.09.2008. Diário da Justiça do Estado 
– DJE/RS, 06.10.2008. Disponível em: <http://gsa2.trt4.jus.br/se
arch?q=cache:dJrul7eIrskJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_jurisp/jurisp-
novo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D29137360+d
ano+moral+++&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_
dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=j
urisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 16.11.2009. ** RESUMO: Fun-
cionários eram ofendidos com palavras de baixo calão caso não 
atingissem as metas de vendas. Uso de bordões e gritos de 
guerra. Dano moral: concedido.
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61. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 8ª Turma. 
RO n. 00339-2007-009-04-00-6. Relator(a): Maria Madalena Te-
lesca. Porto Alegre-RS, 07.10.2008. Diário da Justiça do Estado 
– DJE/RS, 05.11.2008. Disponível em: <http://gsa2.trt4.gov.br/s
earch?q=cache:DV2gAHAbprUJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_jurisp/
jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D29322
592+++inmeta%3ADATA_DOCUMENTO%3A2008-10-01..2008-
10-20+&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_dtd&lr=lang_p
t&client=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=jurisp&oe=UT
F-8>. Acesso em: 18.08.2009. ** RESUMO: Prendas aos funcio-
nários que não atingissem as metas de vendas como corredor 
polonês, “dança da garrafa”, uso de chapéu de burro além de 
apelidos e ofensas. Dano moral: concedido.

62. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 00945-2006-024-04-00-3. Relator(a): Ricardo Carvalho 
Fraga. Porto Alegre-RS, 15.10.2008. Diário da Justiça do Estado 
– DJE/RS, 28.10.2008. Disponível em: <http://gsa2.trt4.gov.br/s
earch?q=cache:DZhbGDh1yOYJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_jurisp/
jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D29320
425+++inmeta%3ADATA_DOCUMENTO%3A2008-10-01..2008-
10-20+&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_dtd&lr=lang_p
t&client=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=jurisp&oe=UT
F-8>. Acesso em: 03.09.2009. ** RESUMO: Utilização de con-
dutas típicas de hierarquia militar com empregados, com re-
cepção por sargento ou tenente do exército, deslocamento no 
pátio para fazer “ordem unida”; agressões verbais e “gritos de 
guerra” criados pela gerência comercial. Pagamento de micos 
na frente de colegas no caso de não cumprimento de metas de 
vendas como dançar e rebolar ao som de funk. Dano moral: 
concedido.

63. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 5ª Turma. 
RO n. 00380-2007-251-04-00-4. Relator(a): Leonardo Meurer 
Brasil. Porto Alegre-RS, 16.10.2008. Diário da Justiça do Estado 
– DJE/RS, 28.10.2008. Disponível em: <http://gsa2.trt4.gov.br/s
earch?q=cache:9papGL2NEdEJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_jurisp/
jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D29330
743+++inmeta%3ADATA_DOCUMENTO%3A2008-10-01..2008-



230 Música e Humilhação

10-20+&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_dtd&lr=lang_p
t&client=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=jurisp&oe=UT
F-8>. Acesso em: 03.09.2009. ** RESUMO: Constrangimentos, 
humilhações e ofensas aos que não alcançassem metas de ven-
das; nos quatro primeiros meses da inauguração todos os fun-
cionários de pé, às 8 hs da manhã, deveriam cantar um hino 
criado pela gerência. Dano moral: concedido.

64. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 8ª Turma. 
RO n. 01125-2005-020-04-00-2. Relator(a): Maria da Graça Ri-
beiro Centeno. Porto Alegre-RS, 30.10.2008. Diário da Justiça 
do Estado – DJE/RS, 18.11.2008. Disponível em: <http://gsa2.
trt4.gov.br/search?q=cache:9tOeQvQ81EYJ:iframe.trt4.jus.br/
nj4_jurisp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento
%3D29741820+++inmeta%3ADATA_DOCUMENTO%3A2008-
10-29..2008-10-30+&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_
dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=j
urisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 18.08.2009. ** RESUMO: Uso 
de palavras de baixo calão e apelidos pejorativos aos funcioná-
rios que não atingissem as metas de vendas. Pagamento de 
prendas como a “dança da garrafa”. Dano moral: concedido.

65. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 4ª Turma. 
RO n. 00115-2007-104-04-00-0. Relator(a): Hugo Carlos 
Scheuer mann. Porto Alegre-RS, 04.12.2008. Diário da Justiça 
do Estado – DJE/RS, 16.12.2008. Disponível em: <http://juris.
aasp.org.br/contexpress/resultado.do>. Acesso em: 09.06.2009. 
** RESUMO: Comentários de mau gosto, boatos, chacotas e de-
boches em relação ao funcionário; era designada de “negra te-
tuda”; cantavam uma música com o seguinte verso “êta nega 
chorona”. Dano moral: concedido.

66. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 7ª Turma. 
RO n. 00038-2007-403-04-00-7. Relator(a): Flávia Lorena Pa-
checo. Porto Alegre-RS, 17.12.2008. Diário da Justiça do Esta-
do – DJE/RS, 09.01.2009. Disponível em: <http://gsa2.trt4.gov.
br/search?q=cache:5JrBKHTn6cMJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_ju-
risp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D3
0094051+++inmeta%3ADATA_DOCUMENTO%3A2008-12-
17..2008-12-20+&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_
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dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=j
urisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 25.06.2009. ** RESUMO: Cam-
panha motivacional com treinamento de funcionários em estilo 
militar; imposição aos funcionários de marchar estimulados 
por militares; funcionários obrigados “a marchar uma vez por 
semana no pátio da empresa, na frente de diversas pessoas, ten-
do de cantar o hino nacional durante no mínimo 30 minutos”. 
Dano moral: concedido.

67. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 00240-2006-022-04-00-3. Relator(a): Maria Helena Mall-
mann. Porto Alegre-RS, 28.01.2009. Diário da Justiça do Estado 
– DJE/RS, 16.02.2009. Disponível em: <http://gsa2.trt4.gov.br/
search?q=cache:besp-BXI_ksJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_jurisp/ju-
rispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D3028734
9+++inmeta%3ADATA_DOCUMENTO%3A2009-01-28..2009-01-
28+&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_dtd&lr=lang_pt&c
lient=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=jurisp&oe=UTF-
8>. Acesso em: 03.09.2009. ** RESUMO: Pagamento de pren-
das no caso de não cumprimento de metas de vendas, uso de 
chapéu de burro, usar vestido e fazer a “dança da garrafa”. 
Dano moral: concedido.

68. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 00736-2007-292-04-00-5. Relator(a): Ione Salin Gonçal-
ves. Porto Alegre-RS, 29.01.2009. Diário da Justiça do Estado 
– DJE/RS, 05.02.2009. Disponível em: <http://gsa2.trt4.gov.br/
search?q=cache:6Tc1Vom_JSoJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_jurisp/
jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D30291
202+++inmeta%3ADATA_DOCUMENTO%3A2009-01-29..2009-
01-29+&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_dtd&lr=lang_p
t&client=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=jurisp&oe=UT
F-8>. Acesso em: 03.09.2009. ** RESUMO: Pagamentos de 
prendas por funcionários que não atingissem metas de vendas, 
uso de apelidos pejorativos e palavras de baixo calão, dançar 
sobre a mesa, posar para fotografias com revistas pornográfi-
cas; dançar o “ula-ula”. Dano moral: concedido.

69. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 6ª Turma. 
RO n. 00512-2006-012-04-00-8. Relator(a): Beatriz Renck. Porto 
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Alegre-RS, 18.02.2009. Diário da Justiça do Estado – DJE/RS, 
03.03.2009. Disponível em: <http://gsa2.trt4.gov.br/
search?q=cache:ueIwdp8_kpsJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_jurisp/
jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D30413
423+++inmeta%3ADATA_DOCUMENTO%3A2009-02-18..2009-
02-18+&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_dtd&lr=lang_p
t&client=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=jurisp&oe=UT
F-8>. Acesso em: 25.06.2009. ** RESUMO: As equipes que não 
alcançassem as metas de vendas deveriam pagar prendas e mi-
cos, como cantar uma música; imitar macacos e gato. Dano mo-
ral: concedido. 

70. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 9ª Turma. 
RO n. 01452-2007-812-04-00-7. Relator(a): João Alfredo Bor-
ges Antunes de Miranda. Porto Alegre-RS, 18.03.2009. Diário 
da Justiça do Estado – DJE/RS, 30.03.2009. Disponível em: 
<http://gsa2.trt4.jus.br/search?q=cache:klXGWNPat38J:ifram
e.trt4.jus.br/nj4_jurisp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCo
dAndamento%3D30656335+dano+moral+++&access=p&ie=U
TF-8&output=xml_no_dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jur
isp&proxystylesheet=jurisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 
16.11.2009. ** RESUMO: Repreensão de funcionários de forma 
ríspida na frente de colegas; referência a bilhetes deixados pelo 
superior hierárquico sobre o teclado com expressões e.g.: “tá 
stressada, vai pescar”; nas reuniões era ouvido o hino da em-
presa. Dano moral: concedido.

71. BRASIL, Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 6ª Turma. 
RO n. 00047-2008-302-04-00-4. Relator(a): Beatriz Renck. Por-
to Alegre-RS, 01.07.2009. Diário da Justiça do Estado – DJE/RS, 
10.07.2009. Disponível em: <http://gsa2.trt4.gov.br/search?q=c
ache:I8wDYEHA0NoJ:iframe.trt4.jus.br/nj4_jurisp/jurispnovo.
ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D31623730+++inm
eta%3ADATA_DOCUMENTO%3A2009-07-01. .2009-07-
01+&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_dtd&lr=lang_pt&c
lient=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=jurisp&oe=UTF-
8>. Acesso em: 18.08.2009. ** RESUMO: Pagamento de pren-
das no caso de não atingir metas de vendas, tais como cantar o 
hino colorado e dançar funk. Dano moral: concedido.
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72. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 4ª Turma. 
RO n. 01165-2006-007-04-00-5. Relator(a): Hugo Carlos Scheu-
ermann. Porto Alegre-RS, 09.07.2009. Diário Eletrônico da Jus-
tiça do Trabalho – DEJT, 20.07.2009. Disponível em: <http://
gsa2.trt4.jus.br/search?q=cache:GXVdRsEUHXsJ:iframe.trt4.
jus.br/nj4_jurisp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAnda
mento%3D31698738+dano+moral+++&access=p&ie=UTF-8-
&output=xml_no_dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&
proxystylesheet=jurisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 16.11.2009. 
** RESUMO: Uso de banheiro vinculado às metas de vendas; 
rateio entre empregados para compra de “bom ar” para uso de 
banheiro; a gerente elaborava músicas e obrigava os emprega-
dos a cantar em reuniões. Dano moral: não concedido.

73. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 7ª Turma. 
RO n. 00324-2007-015-04-00-0. Relator(a): Dionéia Amaral Sil-
veira. Porto Alegre-RS, 22.07.2009. Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho – DEJT, 30.07.2009. Disponível em: <http://gsa2.
trt4.jus.br/search?q=cache:hz8CLFspimgJ:iframe.trt4.jus.br/
nj4_jurisp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento
%3D31825437+dano+moral+++&access=p&ie=UTF-8-
&output=xml_no_dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&
proxystylesheet=jurisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 16.11.2009. 
** RESUMO: Submissão de empregados a constrangimentos 
quando não atingissem as metas de vendas: passar batom, pa-
gar apoio, funcionário apelidado de “he man” e, quando não al-
cançava as metas, de “sherra”; gritos de guerra (relatos de gri-
tos de guerra com uso de palavras de baixo calão e outros); 
gerente estourou rojão próximo à sala de vendas para comemo-
rar metas; vendedores costumavam bater nas mesas. Dano mo-
ral: concedido.

74. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 4ª Turma. 
RO n. 01330-2007-029-04-00-7. Relator(a): Fabiano de Casti-
lhos Bertolucci. Porto Alegre-RS, 06.08.2009. Diário Eletrônico 
da Justiça do Trabalho – DEJT, 18.08.2009. Disponível em: 
<http://gsa2.trt4.gov.br/search?q=cache:c9stXaGUOV4J:ifram
e.trt4.jus.br/nj4_jurisp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCo
d A n d a m e n t o % 3 D 3 1 9 7 2 4 9 1 + + + i n m e t a % 3 A D ATA _
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DOCUMENTO%3A2009-08-06. .2009-08-06+&access= 
p&ie=UTF-8&output=xml_no_dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&
site=jurisp&proxystylesheet=jurisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 
18.08.2009. ** RESUMO: Funcionário chamado de “tartaruga” 
e “cansado” por não atingir metas de vendas. Para os funcioná-
rios que não atingissem as metas eram colocadas músicas es-
pecíficas, deveriam beber “Red Bull” quente, tirar foto com na-
riz de palhaço ou “chapeuzinho”. Foi colocada uma tartaruga no 
computador do funcionário. Dano moral: concedido.

75. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 00416-2008-531-04-00-0. Relator(a): Ricardo Hofmeister 
de Almeida Martins Costa. Porto Alegre-RS, 02.09.2009. Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT, 10.09.2009. Disponí-
vel em: <http://gsa2.trt4.jus.br/search?q=cache:51_cfVSukYwJ: 
iframe.trt4.jus.br/nj4_jurisp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3
FpCodAndamento%3D32205235+dano+moral+++&access=p
&ie=UTF-8&output=xml_no_dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&s
ite=jurisp&proxystylesheet=jurisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 
16.11.2009. ** RESUMO: Realização de treinamento no estilo 
militar. Os funcionários deveriam marchar, cantar e gritar pala-
vras de ordem. Dano moral: não concedido.

76. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 7ª Turma. 
RO n. 00206-2008-001-04-00-0. Relator(a): Flávia Lorena Pa-
checo. Porto Alegre-RS, 23.09.2009. Diário Eletrônico da Justi-
ça do Trabalho – DEJT, 05.10.2009. Disponível em: <http://gsa2.
trt4.jus.br/search?q=cache:Jqqs7T5cUvUJ:iframe.trt4.jus.br/
nj4_jurisp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento
%3D32493856+dano+moral+++&access=p&ie=UTF-8-
&output=xml_no_dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&
proxystylesheet=jurisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 16.11.2009. 
** RESUMO: Funcionários recebiam apelidos e eram ofendidos 
com palavras de baixo calão, caso não atingissem as metas ou 
não entoassem os gritos de guerra contra a concorrência; al-
guns gritos de guerra tinham palavras de baixo calão; alguns 
gritos de guerra eram dirigidos aos colegas ou equipes. Dano 
moral: não concedido.
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77. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 8ª Turma. 
RO n. 0113800-23.2008.5.04.0023. Relator(a): Maria da Graça 
Ribeiro Centeno. Porto Alegre-RS, 24.09.2009. Diário Eletrôni-
co da Justiça do Trabalho – DEJT, 05.10.2009. Disponível em: 
<http://gsa2.trt4.gov.br/search?q=cache:w0jQBYXkptsJ:ifram
e.trt4.jus.br/nj4_jurisp/jurispnovo.ExibirAcordaoRTF%3FpCo
dAndamento%3D32443662+tears+e+prendas++inmeta%3ADA
TA_DOCUMENTO%3A2009-01-27..2010-01-27+&access= 
p&ie=UTF-8&output=xml_no_dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&
site=jurisp&proxystylesheet=jurisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 
18.01.2010. ** RESUMO: Imposição de canto matinal (uma es-
pécie de grito de guerra) a ser entoado pelos empregados e que 
teria por objetivo motivar, alegrar e divertir os funcionários. No 
início das reuniões (para cobranças de metas diversas), os fun-
cionários eram obrigados a cantar. Os funcionários que não 
sabiam ou esqueciam a letra deviam ir ao centro da roda e ser 
o puxador. A canção devia ser cantada diversas vezes durante 
o dia. Dano moral: concedido.

78. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 9ª Turma. 
RO n. 0095800-03.2008.5.04.0531. Relator(a): João Alfredo 
Borges Antunes de Miranda. Porto Alegre-RS, 14.01.2010. Diá-
rio Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT, 03.02.2010. Dis-
ponível em: <http://gsa2.trt4.jus.br/search?q=cache:cw30ImA-
s D g J : i f r a m e . t r t 4 . j u s . b r / n j 4 _ j u r i s p / j u r i s p n o v o .
ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D33413383+pagar+
castigos+++&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_
dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=j
urisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 23.03.2010. ** RESUMO: Trei-
namento militar na empresa utilizado como ‘método motivacio-
nal’: prática de ordem unida, marchas e gritos de guerra. Os 
treinamentos incluiam ‘pagar castigos’: flexões, abdominais e 
corridas. Dano moral: não concedido.

79. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 4ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 0123100-66.2008.5.04.0004. Relator(a): Ricardo Hof-
meister de Almeida Martins Costa. Porto Alegre-RS, 11.03.2010. 
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT, 18.03.2010. 
Disponível em: <http://gsa2.trt4.jus.br/search?q=cache:5LlP05
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P 3 l 6 0 J : i f r a m e . t r t 4 . j u s . b r / n j 4 _ j u r i s p / j u r i s p n o v o .
ExibirAcordaoRTF%3FpCodAndamento%3D33795593+gritos
+de+guerra+++&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_
dtd&lr=lang_pt&client=jurisp&site=jurisp&proxystylesheet=j
urisp&oe=UTF-8>. Acesso em: 23.03.2010. ** RESUMO: Res-
trições e controle no uso do banheiro. Imposição de apelidos, 
bater palmas, entoar gritos de guerra e tocar instrumentos nas 
reuniões diárias. Dano moral: não concedido.

80. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 5ª Região. 2ª Turma. 
Acórdão n. 5346/08. RO n. 00121-2007-009-05-00-6. Relator(a): 
Het Jones Rios. Salvador-BA, 14.03.2008. DJ, 27.03.2008. Dis-
ponível em: <http://www.trt5.jus.br/jurisprudencia/modelo/
AcordaoConsultaBlobTexto.asp?v_id=114894&texto=grito%20 
and%20guerra%20dano>. Acesso em: 23.03.2010. ** RESUMO: 
A empresa adotava a prática do ‘grito de guerra’, como estímulo 
à produtividade. O ‘grito de guerra’ continha palavrões e chaco-
tas em relação ao funcionário que não atingisse as metas. Dano 
moral: não concedido.

81. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 5ª Região. 3ª Turma. 
Acórdão n. 11692/08. RO n. 01233-2006-013-05-00-2. Relator(a): 
Maria de Lourdes Linhares. Salvador-BA, 27.05.2008. DJ, 
04.06.2008. Disponível em: <http://www.trt5.jus.br/jurispru-
dencia /modelo/AcordaoConsul taBlobTexto .asp?v_
id=120704&texto=dançar%20and %20moral>. Acesso em: 
09.11.2009. ** RESUMO: O funcionário e outros vendedores 
que não atingiram as metas de vendas foram compelidos a dan-
çar na “Boquinha da Garrafa” e “Eguinha Pocotó” diante de 
uma parede e dos demais colegas. Os que atingiram as metas 
apontavam-lhe os braços e as mãos simulando uma metralhado-
ra. Dano moral: concedido.

82. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 5ª Região. 2ª Turma. 
Acórdão n. 22462/08. RO n. 01642-2006-039-05-00-1. Relator(a): 
Het Jones Rios. Salvador-BA, 09.09.2008. DJ, 26.09.2008. Dis-
ponível em: <http://www.trt5.jus.br/servicos/AcordaoConsul-
taBlobTexto.asp?v_id=133809&texto=música%20and %20
dano%20and%20moral>. Acesso em: 22.07.2009. ** RESUMO: 
Imposição de prendas aos funcionários que não atingissem as 
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metas de vendas consistentes em dançar “Na Boquinha da Gar-
rafa” e “Éguinha Pocotó” na frente dos colegas que deveriam 
simular que os metralhavam. Dano moral: concedido.

83. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 5ª Região. 1ª Turma. 
Acórdão n. 31452/08. RO n. 01121-2007-030-05-00-8. Relator(a): 
Luiz Tadeu Leite Vieira. Salvador-BA, 24.11.2008. DJ, 09.12.2008. 
Disponível em: <http://www.trt5.jus.br/jurisprudencia/modelo/
AcordaoConsultaBlob.asp?v_id=141403>. Acesso em: 
27.11.2009. ** RESUMO: Funcionário chamado de velho; ao fi-
nal das reuniões os funcionários deveriam entoar cantos moti-
vacionais, além de hinos e gritos de guerra contra a concorrên-
cia que continham palavras de baixo calão, acompanhados de 
batidas na mesa. Dano moral: concedido.

84. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 5ª Região. 3ª Turma. 
Acórdão n. 05909/09. RO n. 01214-2007-007-05-00-5. Relator(a): 
Sônia França. Salvador-BA, 17.03.2009. DJ, 01.04.2009. Dispo-
nível em: <http://www.trt5.jus.br/jurisprudencia/modelo/Acor-
daoConsultaBlobTexto.asp?v_id=149398&texto=dança%20
and%20dano%20moral>. Acesso em 18.01.2010. ** RESUMO: 
Nas reuniões semanais com os vendedores eram apuradas as 
metas alcançadas. Caso as metas não fossem atingidas, havia 
uma prenda a ser cumprida: os vendedores que não batessem 
as metas deveriam dançar na “Boquinha da Garrafa” e a dança 
da “Eguinha Pocotó” no centro do círculo formado pelos ven-
dedores; além disso, havia o corredor polonês e impunham-se 
apelidos aos funcionários. Dano moral: concedido.

85. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 5ª Região. 1ª Turma. 
Acórdão n. 10062/09. RO n. 01183-2007-037-05-00-4. Relator(a): 
Marama Carneiro. Salvador-BA, 04.05.2009. DJ, 08.05.2009. 
Disponível em: <http://www.trt5.jus.br/jurisprudencia/modelo/
AcordaoConsultaBlobTexto.asp?v_id=152490& texto=guerra% 
20and %20moral>. Acesso em: 09.11.2009. ** RESUMO: Proce-
dimentos adotados nas salas de reuniões como gritos de guerra, 
hinos e colocação de galinha de borracha nas mesas daqueles 
que não atingiam as metas de vendas. Estímulo a proferir pala-
vras e cânticos de baixo calão como práticas de incentivo de 
vendas. Dano moral: não concedido.
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86. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 5ª Região. 2ª Turma. 
Acórdão n. 29176/09. RO n. 00924-2008-020-05-00-9. Relator(a): 
Renato Mário Borges Simões. Salvador-BA, 22.10.2009. DJ, 
19.11.2009. Disponível em: <http://www.trt5.jus.br/jurispru-
dencia /modelo/AcordaoConsul taBlobTexto .asp?v_
id=173831& texto=cantar%20and%20dano%20moral>. Acesso 
em: 18.01.2010. ** RESUMO: Após as reuniões diárias matinais 
cantava-se o parabéns aos aniversariantes, como parte da “mo-
tivação”, trocando-se algumas palavras por termos de baixo 
calão (de cunho sexual), além de serem feitos gestos obscenos 
(conhecidos por “dedadas”) nas nádegas dos aniversariantes 
ou cócegas nas costas. A prática era aplicada aos vendedores 
apenas e não aos supervisores. Tanto os vendedores do sexo 
masculino quanto feminino deveriam participar da brincadeira. 
Dano moral: concedido.

87. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 5ª Região. 5ª Turma. 
Acórdão n. 33795/09. RO n. 00609-2008-024-05-00-7. Relator(a): 
Esequias de Oliveira. Salvador-BA, 19.11.2009. DJ, 18.01.2010. 
Disponível em: <http://www.trt5.jus.br/jurisprudencia/modelo/
A c o r d a o C o n s u l t a B l o b Te x t o . a s p ? v _ i d = 1 7 8 2 9 1 & 
texto=música%20and%20dano%moral>. Acesso em:18.01.2010. 
** RESUMO: Por ocasião da comemoração de aniversário dos 
vendedores, estes deveriam entoar uma paródia da música 
com palavrões (de cunho sexual). Após a música eram feitos 
cumprimentos com gestos físicos (“dedadas”). Dano moral: não 
concedido.

88. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 5ª Região. 2ª Turma. 
Acórdão n. 33312/09. RO n. 01017-2008-033-05-00-3. Relator(a): 
Luíza Lomba. Salvador-BA, 10.12.2009. DJ, 15.01.2010. Dispo-
nível em: <http://www.trt5.jus.br/jurisprudencia/modelo/Acor-
daoConsultaBlobTexto.asp?v_id=178172&texto=música%20
and%20dano %20moral>. Acesso em: 18.01.2010. ** RESUMO: 
No dia do aniversário os funcionários deviam cantar parabéns e 
usavam palavras obscenas. Depois de cantar a música de ani-
versário deviam entoar um grito de guerra com palavras de 
baixo calão (A-há! U-hú! Fulano, vamos c... seu ...!). Na maioria 
das vezes, as práticas eram incentivadas pelos superiores hie-
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rárquicos: o “gerente criava os hinos e puxava (...) os para-
béns”. Há referências às cobranças para o alcance de metas de 
vendas. Dano moral: concedido.

89. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 5ª Região. 3ª Turma. 
Acórdão n. 011999/10. RO n. 0105200-41.2008.5.05.0037. 
Relator(a): Marizete Menezes. Salvador-BA, 20.04.2010. DJ, 
10.05.2010. Disponível em: <http://www.trt5.jus.br/jurispru-
dencia /modelo/AcordaoConsul taBlobTexto .asp?v_
id=189597&texto=dançar>. Acesso em: 11.05.2010. ** RESU-
MO: O funcionário declarou que era submetido a situações 
constrangedoras que incluíam xingamentos, rigor excessivo e 
apalpação de partes íntimas. Nas reuniões diárias para avalia-
ção de metas eram expostos os nomes daqueles que não as ha-
viam alcançado. Foi obrigado a dançar imitando a cantora Gre-
tchen (priripiripipiripiri) em razão de atraso à reunião semanal 
na sala lotada; no aniversário eram obrigados a ouvir uma mú-
sica de parabéns com palavras de baixo calão de cunho sexual, 
cantada por todos os presentes. O aniversariante ficava no cen-
tro da roda e eram tocadas as suas partes íntimas. Também foi 
determinado em certa ocasião que cantasse o Hino do Vitória 
(por ser torcedor do Bahia). Dano moral: concedido.

90. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 6ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 01594-2006-017-06-00-9. Relator(a): Zeneide Gomes da 
Costa. Recife-PE, 06.06.2007. Diário Oficial do Estado – DOE/
PE, 10.07.2007. Disponível em: <http://www.trt6.gov.br/consul-
taOnline2/index.php?metodo=consultaProcessoNumeroVelho
1a&chprocesso=RE170010133906>. Acesso em: 16.06.2009. ** 
RESUMO: Imposição da prática do grito de guerra em público 
consistente em cantar, rebolar e bater palmas ao som de deter-
minado ritmo; “o grito de guerra era uma música que falava a 
respeito da empresa e foi adaptada colocando parte da cultura 
regional”; obrigação de fazer coreografia ao som de certa músi-
ca com rebolado e trejeitos, seguindo-se um grito de guerra; 
durante a música batiam palmas e davam uma rebolada, na 
letra cantada constava: “me dê uma rebolada”; todos participa-
vam e rebolavam, no momento do grito alguns colegas já diziam: 
“tô vendo você dar uma reboladinha” e “vai dançar na boquinha 
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da garrafa”; além do uso de apelidos de baixo calão. Dano mo-
ral: concedido.

91. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 6ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 00180-2006-101-06-00-5. Relator(a): Gilvan de Sá Barre-
to. Recife-PE, 06.06.2007. Diário Oficial do Estado – DOE/PE, 
03.07.2007. Disponível em: <http://www.trt6.gov.br/consultaA-
cordaos/resultadosConsultaInternet.php>. Acesso em: 
09.06.2009. ** RESUMO: Tratamento descortês e imposição de 
atividades àqueles que não apresentassem bons resultados: fle-
xões de braços; exercícios; dançar música do grupo Rouge. 
Dano moral: concedido.

92. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 6ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 01049-2006-015-06-00-0. Relator(a): Dinah Figueirêdo 
Bernardo. Recife-PE, 21.11.2007. Diário Oficial do Estado – 
DOE/PE, 29.02.2008. Disponível em: <http://www.trt6.gov.br/
consultaAcordaos/resultadosConsultaInternet.php>. Acesso 
em: 09.06.2009. ** RESUMO: Uso de palavras depreciativas e 
de baixo calão em relação aos funcionários com pior desempe-
nho; apelidado um funcionário de “beija rola”; uma música que 
tinha relação com esse apelido era cantada dentro da sala de 
vendas. Dano moral: concedido.

93. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 6ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 00088-2007-144-06-00-4. Relator(a): Valdir José Silva de 
Carvalho. Recife-PE, 04.12.2007. Diário Oficial do Estado – 
DOE/PE, 11.01.2008. Disponível em: <http://www.trt6.gov.br/
consultaAcordaos/resultadosConsultaInternet.php>. Acesso 
em: 22.02.2010. ** RESUMO: Os funcionários que não alcanças-
sem as metas deveriam explicar os motivos da falta perante os 
colegas e dançar músicas infantis ou de cunho pejorativo, 
como, por exemplo, músicas da Xuxa, de Sandy e Júnior e a 
‘Eguinha Pocotó’. Dano moral: concedido.

94. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 6ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 00296-2007-141-06-00-4. Relator(a): José Luciano Alexo 
da Silva. Recife-PE, 12.12.2007. Diário Oficial do Estado – DOE/
PE, 15.01.2008, Disponível em: <http://www.trt6.gov.br/consul-
taAcordaos/resultadosConsultaInternet.php>. Acesso em: 
22.02.2010. ** RESUMO: Caso o vendedor não atingisse as me-
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tas, deveria pagar prendas que consistiam na participação em 
danças. O funcionário informou que deveria “dançar na boca da 
garrafa” e “dançar uma música no estilo que é cantado pela 
apresentadora Xuxa, com encenações típicas desse gênero 
musical”. Dano moral: não concedido.

95. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 6ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 00898-2006-004-06-00-2 (ED). Relator(a): Virgínio Hen-
riques de Sá e Benevides. Recife-PE, 01.04.2008. Diário Oficial 
do Estado – DOE/PE, 18.04.2008. Disponível em: <http://www.
trt6.gov.br/consultaOnline2/index.php?metodo=consultatstco
mpleto2a&chprocesso=ED%20%200261408>. Acesso em: 
17.06.2009. ** RESUMO: Realização de reunião por prepostos 
da reclamada em que empregados eram obrigados a entoar gri-
to de guerra da empresa, bater palmas e dançar na frente de 
clientes. “[...] faz a diferença no Brasil”; bater palmas, bater pés, 
rebolar e ainda havia também uma música específica que trazia 
o nome das empresas empregadoras. Dano moral: concedido.

96. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 6ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 00692-2007-144-06-00-0. Relator(a): Eneida Melo Cor-
reia de Araújo. Recife-PE, 18.06.2008. Diário Oficial do Estado 
– DOE/PE, 01.07.2008. Disponível em: <http://www.trt6.gov.br/
consultaAcordaos/resultadosConsultaInternet.php>. Acesso 
em: 22.02.2010. ** RESUMO: O funcionário quando não atingia 
as metas era alvo de agressões verbais dos superiores, com pa-
lavras de baixo calão, além de ameaças de despedida. Deveriam 
também dançar na frente de todos os colegas – promotores, 
vendedores e supervisores a música da ‘Eguinha Pocotó’. Dano 
moral: concedido.

97. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 6ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 01412-2007-023-06-00-2. Relator(a): Eneida Melo Cor-
reia de Araújo. Recife-PE, 03.12.2008. Diário Oficial do Estado 
– DOE/PE, 31.01.2009. Disponível em: <http://www.trt6.gov.br/
consultaAcordaos/resultadosConsultaInternet.php>. Acesso 
em: 02.12.2009. ** RESUMO: Prática motivacional consistente 
no canto de um grito de guerra citando as letras e o nome da 
empresa, bem como dançar na presença de colegas e de clien-
tes. Dano moral: não concedido.
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98. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 6ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 01174-2008-161-06-00-0. Relator(a): Ivanildo da Cunha 
Andrade. Recife-PE, 18.02.2009. Diário Oficial do Estado – 
DOE/PE, 25.03.2009. Disponível em: <http://www.trt6.gov.br/
consultaAcordaos/resultadosConsultaInternet.php>. Acesso 
em: 22.02.2010. ** RESUMO: Superior hierárquico tratava de 
forma grosseira os empregados, dando-lhes apelidos pejorati-
vos. Os funcionários deveriam cantar o hino nacional ou da 
empresa. Alguns funcionários deveriam dançar – qualquer rit-
mo. Dano moral: não concedido.

99. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 6ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 00579-2008-010-06-00-0. Relator(a): Ivanildo da Cunha 
Andrade. Recife-PE, 11.03.2009. Diário Oficial do Estado – 
DOE/PE, 07.04.2009. Disponível em: <http://www.trt6.gov.br/
consultaAcordaos/resultadosConsultaInternet.php>. Acesso 
em: 09.11.2009. ** RESUMO: Promoção de eventos em dias fes-
tivos (dia das bruxas, carnaval) em que os funcionários deve-
riam usar blusas características; funcionários eram convocados 
para reuniões mensais em que havia “grito de guerra” (música 
e dança), com a participação de empregados de diversos esca-
lões. Dano moral: não concedido.

100. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 6ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 00920-2007-141-06-00-3. Relator(a): Pedro Paulo Perei-
ra Nóbrega. Recife-PE, 11.03.2009. Diário Oficial do Estado – 
DOE/PE, 03.07.2009. Disponível em: <http://www.trt6.gov.br/
consultaAcordaos/resultadosConsultaInternet.php>. Acesso 
em: 19.01.2010. ** RESUMO: Os colegas de trabalho do funcio-
nário entoavam um hino com seu nome causando-lhe constran-
gimento. Com o fim de estimular vendas e sob coordenação do 
superior hierárquico utilizavam-se palavras de baixo calão e 
apelidos pejorativos aos funcionários, além de “entoação de 
música de tom pornográfico com o nome do reclamante”. Dano 
moral: concedido.

101. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 6ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 01005-2008-016-06-00-8. Relator(a): Nelson Soares Jú-
nior. Recife-PE, 28.04.2009. Diário Oficial do Estado – DOE/PE, 
23.05.2009. Disponível em: <http://www.trt6.gov.br/consultaA-
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cordaos/resultadosConsultaInternet.php>. Acesso em: 
17.02.2010. ** RESUMO: Participação de empregados em dinâ-
micas de grupo com gritos de guerra, cuja letra e ritmo foram 
adaptados à cultura regional e eleitos mediante concurso rea-
lizado com os empregados da empresa. O grito de guerra con-
siste em uma frase que deveriam pronunciar no centro da loja 
na presença dos colegas e clientes, batendo palmas, pés e re-
bolando. Havia uma música específica para este efeito. O grito 
era feito até 3 vezes ao dia e durava 15 minutos. Dano moral: 
concedido.

102. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 6ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 01908-2008-143-06-00-0. Relator(a): Nelson Soares Jú-
nior. Recife-PE, 09.06.2009. Diário Oficial do Estado – DOE/PE, 
10.07.2009. Disponível em: <http://www.trt6.gov.br/consultaA-
cordaos/resultadosConsultaInternet.php>. Acesso em: 
09.11.2009. ** RESUMO: Imposição de “gritos de guerra” e de 
trejeitos de dançarino. Dano moral: concedido.

103. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 6ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 00999-2007-141-06-00-2. Relator(a): Valdir Carvalho. 
Recife-PE, 09.06.2009. Diário Oficial do Estado – DOE/PE, 
10.07.2009. Disponível em: <http://www.trt6.gov.br/consultaA-
cordaos/resultadosConsultaInternet.php>. Acesso em: 
09.11.2009. ** RESUMO: Uso de apelidos pejorativos aos ven-
dedores que não atingissem as metas de vendas (“burro”, “in-
competente”). No caso, o obreiro era chamado de Pocotó, em 
alusão a um certo “funk” onde uma figura representa uma égua. 
Quando o obreiro entrava na sala de vendas os supervisores e 
gerentes entoavam a música “Eguinha Pocotó”. Dano moral: 
concedido.

104. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 6ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 01091-2008-102-06-00-4. Relator(a): Acácio Júlio Kezen 
Caldeira. Recife-PE, 29.07.2009. Diário Oficial do Estado – DOE/
PE, 27.08.2009. Disponível em: <http://www.trt6.gov.br/consul-
taAcordaos/resultadosConsultaInternet.php>. Acesso em: 
09.11.2009. ** RESUMO: Gritos de guerra (falando alto), can-
tar, dançar e bater palmas em meio ao público; a regra do grito 
de guerra era dar uma rebolada, bater palmas e dançar. Dano 
moral: concedido.
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105. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 6ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 01460-2007-010-06-00-4. Relator(a): André Genn de As-
sunção Barros. Recife-PE, 29.07.2009. Diário Oficial do Estado 
– DOE/PE, 28.08.2009. Disponível em: <http://www.trt6.gov.br/
consultaAcordaos/resultadosConsultaInternet.php>. Acesso 
em: 09.11.2009. ** RESUMO: Práticas motivacionais como can-
tar o hino da empresa. Dano moral: não concedido.

106. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 8ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 00623-2005-015-08-00-0. Relator(a): Suzy Elizabeth Ca-
valcante Koury. Belém-PA, 05.12.2006. Diário Oficial do Estado 
– DOE/PA, 18.01.2007. Disponível em: <http://www.trt8.jus.br/
std/highlight.aspx?qEntidade=a2grau&qCod=51143&qPista=c
antar>. Acesso em: 04.11.2009 ** RESUMO: Cobranças vexató-
rias para o cumprimento de metas e imposição aos gerentes e 
empregados que cantem hinos de motivação (Hino “Guerrei-
ros do Norte”) e que deem gritos de guerra (ex.: “somos guer-
reiro, vamos atingir as metas”; vencer, vencer; imitação de ín-
dio UH, UH, UH e hô, hô, hô, vamos atingir as metas). Dano 
moral: concedido.

107. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 8ª Região. 4ª Turma. RO 
n. 0001-2009-014-08-00-0. Relator(a): Sulamir Palmeira Monassa 
de Almeida. Belém-PA, 18.11.2007. Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho – DEJT, 14.04.2010. Disponível em: <http://www.
trt8.jus.br/std/highlight.aspx?qEntidade=a2grau&qCod=125509
&qPista=dançar>. Acesso em: 29.04.2010. ** RESUMO: Os fun-
cionários que não alcançavam as metas deveriam pagar flexões, 
passar por corredor polonês, correr e descer escada ou carregar 
tartaruga. Por vezes, a tartaruga era colocada na mesa e toda a 
equipe deveria cantar e dançar na frente dos demais vendedores 
a ‘dança da tartaruga’. Dano moral: concedido.

108. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 8ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 01366-2008-013-08-00-4. Relator(a): Suzy Elizabeth Ca-
valcante Koury. Belém-PA, 21.07.2009. Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho – DEJT, 24.07.2009. Disponível em: <http://
www.trt8.jus.br/std/highlight.aspx?qEntidade=a2grau&qCod=
108028&qPista=cantar>. Acesso em: 04.11.2009. ** RESUMO: 
Penas e prendas aos vendedores que não atingissem metas de 
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vendas ou que chegassem atrasados como a realização de exer-
cícios físicos e o uso de chapéu com orelha de burro. Certas 
salas possuíam hino. Algumas vezes, havia palavras de baixo 
calão nos hinos. Vendedores e supervisores entoavam hinos. 
Dano moral: concedido.

109. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 8ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 01606-2008-008-08-00-5. Relator(a): Suzy Elizabeth Ca-
valcante Koury. Belém-PA, 06.10.2009. Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho – DEJT, 09.10.2009. Disponível em: <http://
www.trt8.jus.br/std/highlight.aspx?qEntidade=a2grau&qCod=
113769&qPista=cantar>. Acesso em: 04.11.2009. ** RESUMO: 
Pagamento de micos no caso de atrasos ou do não atingimento 
de metas de vendas como fazer flexões e correr ao redor da 
mesa; uso de palavras de baixo calão em relação ao funcionário. 
Havia um quadro de ‘performance’ de vendedores com a deno-
minação ‘tropa de elite’ para os melhores e para os piores ‘re-
cruta’. Gritos de guerra e hinos com palavras de baixo calão 
contra a concorrência deveriam ser cantados nas reuniões: 
“detona a concorrência reduzindo o TTC, eu sou da Terror Sul, 
nossa meta é ganhar a SHER, estamos sempre juntos para 
cumprir nossa missão e f... de p... olha a execução”. Dano mo-
ral: concedido. 

110. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 8ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 0097700-66.2009.5.08.0016. Relator(a): José Maria Qua-
dros de Alencar. Belém-PA, 03.03.2010. Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho – DEJT, 09.03.2010. Disponível em: <http://
www.trt8.jus.br/std/highlight.aspx?qEntidade=a2grau&qCod=
123308&qPista=cantar>. Acesso em: 29.03.2010. ** RESUMO: 
Cobranças de metas dos funcionários por e-mails, vídeo confe-
rência e reuniões semanais. Durante as reuniões, incentivava-
se a disputa entre regiões, tendo sido criado um “jingle” com 
uma música da Ivete Sangalo. Os gerentes deveriam cantar e 
fazer a coreografia. Também exigia-se o grito de guerra ‘águia 
do norte’: “somos fortes, somos guerreiros do norte”. Dano 
moral: não concedido.

111. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 8ª Região. 4ª Turma. 
RO n. 0158800-77.2008.5.08.0009. Relator(a): Alda Maria de Pi-
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nho Couto. Belém-PA, 16.03.2010. Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho – DEJT, 22.03.2010. Disponível em: <http://www.
trt8.jus.br/std/highlight.aspx?qEntidade=a2grau&qCod=12434
9&qPista=hino>. Acesso em: 29.03.2010. ** RESUMO: Os fun-
cionários que não alcançassem as metas de vendas tinham seus 
nomes expostos em um quadro e sobre sua mesa era deixada 
uma tartaruga. Os vendedores deveriam também passar pelo 
‘corredor do inferno’, correr ao redor da sala e fazer exercícios 
físicos. Também eram proferidas palavras de baixo calão contra 
os funcionários que sofriam até agressões físicas. Ao final das 
reuniões os funcionários deveriam cantar o ‘grito motivacio-
nal’: “Detona a concorrência reduzindo o TTC, eu sou da terror 
sul e a nossa meta é ganhar sher, estamos sempre juntos para 
cumprir qualquer missão, eh f... da p... olha a execução e olha 
para a galera terror sul e vê quem é a melhor, a gente vende e 
bota pra f...”. Dano moral: concedido.

112. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 9ª Região. 1ª Turma. 
Acórdão n. 34643/07. RO n. 03908-2005-008-09-00-0. Relator(a): 
Ubirajara Carlos Mendes. Curitiba-PR, 13.11.2007. DJPR, 
23.11.2007. Disponível em: <http://www.trt9.jus.br/internet_
base/processoman.do?evento=Editar&chPlc=AAAbqKAAYAA
Kar3AAY>. Acesso em: 04.11.2009. ** RESUMO: Aqueles que 
não atingissem as metas eram xingados com palavras de baixo 
calão, deveriam beber refrigerante quente, fazer flexões, dan-
çar “na boca da garrafa”, assistir show de striptease com mu-
lheres especialmente contratadas de conduta moral duvidosa. 
Dano moral: concedido.

113. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 9ª Região. 1ª Turma. 
Acórdão n. 22411/08. RO n. 03621-2004-004-09-00-3. Relator(a): 
Benedito Xavier da Silva. Curitiba-PR, 17.06.2008. DJPR, 
01.07.2008. Disponível em: <http://www.trt9.jus.br/internet_
base /p lc / impressaoPlc .do?evento=F12 - Impr imir& 
impIntel=S>. Acesso em: 09.11.2009. ** RESUMO: A equipe 
que não cumprisse as metas estabelecidas era taxada de “lan-
terna” e “preguiçosa” e ganhava o prêmio abacaxi. Os funcioná-
rios tinham que dançar “na boca da garrafa” na presença de 
colegas na sala de reunião. Dano moral: concedido.
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114. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 9ª Região. 3ª Turma. 
Acórdão n. 12092/09. RO n. 20488-2007-010-09-00-4. Relator(a): 
Cássio Colombo Filho. Curitiba-PR, 01.04.2009. DJPR, 
04.08.2009. Disponível em: <http://www.trt9.jus.br/internet_
base/processoman.do?evento=Editar&chPlc=AAAbqKAAbAA
AAk7KAAC>. Acesso em: 13.04.2010. ** RESUMO: Os empre-
gados do setor de vendas deveriam dançar ‘funk’, ‘forró’ e ou-
tras músicas e recebiam batidas na cabeça com martelo de bor-
racha e apitaço, caso não atingissem as metas determinadas 
pela empresa. Dano moral: concedido.

115. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 10ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 00807-2008-005-10-00-5. Relator(a): Flávia Simões Fal-
cão. Brasília-DF, 03.12.2008. Diário Oficial Federal, 12.12.2008. 
Disponível em: <http://www.trt10.jus.br/search?q=cache: 
nvkTDFpaqosJ:www-dev3.trt10.jus.br/consweb/gsa_segunda_
instancia.php%3Ftip_processo_trt%3DRO%26ano_processo_
trt%3D2008%26num_processo_trt%3D5702%26num_processo_
voto%3D162390%26dta_publicacao%3D12/12/2008%26dta_julg
amento%3D03/12/2008%26embargo%3D+dano+moral+dan%C
3%A7ar++&site=dev_juris_segunda&client=trt10inst2_
Iframe&lr=lang_pt&access=p&ie=UTF-8&output=xml_no_
dtd&proxystylesheet=trt10inst2_Iframe&getfields=*&filter=0
&oe=UTF-8>. Acesso em: 04.11.2009. ** RESUMO: Vendedo-
res com pior desempenho eram xingados e ridicularizados e de-
veriam dançar “na boquinha da garrafa” ou usar saia. Dano mo-
ral: concedido.

116. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 10ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 00700-2008-018-10-00-3. Relator(a): Gilberto Augusto 
Leitão Martins. Brasília-DF, 18.02.2009. Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho – DEJT, 06.03.2009. Disponível em: <http://
www.trt10.jus.br/search?q=cache:tJkFPatpHY4J:www-dev3.
trt10.jus.br/consweb/gsa_segunda_instancia.php%3Ftip_pro-
cesso_trt%3DRO%26ano_processo_trt%3D2009%26num_pro-
cesso_trt%3D149%26num_processo_voto%3D167563%26dta_
publicacao%3D06/03/2009%26dta_julgamento%3D18/02/2009%
26embargo%3D+dano+moral+dan%C3%A7ar++&site=dev_ju-
r i s _ s e g u n d a & c l i e n t = t r t 1 0 i n s t 2 _ I f r a m e & l r = l a n g _
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p t & a c c e s s = p & i e = U T F - 8 & o u t p u t = x m l _ n o _
dtd&proxystylesheet=trt10inst2_Iframe&getfields=*&filter=0
&oe=UTF-8>. Acesso em: 04.11.2009. ** RESUMO: Tratamento 
hostil e agressivo no caso de não atingimento de metas. Um 
frango de borracha era colocado em cima da mesa. Vendedores 
deveriam dançar “na boquinha da garrafa”. Referências à exis-
tência da “sala de gás” onde eram realizadas reuniões em tom 
agressivo e hostil pela gerência. Dano moral: concedido.

117. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 10ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 00656-2008-017-10-00-5. Relator(a): Maria Regina Ma-
chado Guimarães. Brasília-DF, 04.03.2009. Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho – DEJT, 13.03.2009. Disponível em: <http://
www.trt10.jus.br/search?q=cache:eL1dvSdxBYkJ:www-dev3.
trt10.jus.br/consweb/gsa_segunda_instancia.php%3Ftip_pro-
cesso_trt%3DRO%26ano_processo_trt%3D2009%26num_pro-
cesso_trt%3D399%26num_processo_voto%3D169155%26dta_
publicacao%3D13/03/2009%26dta_julgamento%3D04/03/2009%
26embargo%3D+dano+moral+m%C3%BAsica++&site=dev_ju-
r i s _ s e g u n d a & c l i e n t = t r t 1 0 i n s t 2 _ I f r a m e & l r = l a n g _
pt&access=p&ie=UTF-8&proxystylesheet=trt10inst2_
Iframe&output=xml_no_dtd&getfields=*&filter=0&oe=UTF-
8>. Acesso em: 04.11.2009. ** RESUMO: Funcionários que não 
atingissem metas deveriam dançar balé e “na boquinha da garra-
fa”, entre outras; uso de palavras de baixo calão contra funcioná-
rios, com a interpelação “dança na garrafa ou não?”; deveriam 
aguardar em uma sala isolada conhecida como “sala do gás” 
onde eram sabatinados e humilhados. Dano moral: concedido.

118. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 10ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 00464-2009-007-10-00-2. Relator(a): Paulo Henrique 
Blair. Brasília-DF, 15.12.2009. Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho – DEJT, 15.01.2010. Disponível em: <http://www.trt10.
jus.br/cache.php?q=dan%C3%A7ar+moral++&url=192.168.0.2
5%2Fsearch%3Fq%3Dcache%3Awww-dev3.trt10.jus.br/
consweb/gsa_segunda_instancia.php%25253Ftip_processo_
t r t % 2 5 2 5 3 D R O % 2 5 2 5 2 6 a n o _ p r o c e s s o _
t r t % 2 5 2 5 3 D 2 0 0 9 % 2 5 2 5 2 6 n u m _ p r o c e s s o _
t r t % 2 5 2 5 3 D 7 5 3 7 % 2 5 2 5 2 6 n u m _ p r o c e s s o _
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voto%25253D197689%252526dta_publicacao%25253D15-JAN-
10%252526dta_julgamento%25253D15/12/2009%252526embarg
o%25253D%2526proxystylesheet%253Dtrt10inst2_Iframe>. 
Acesso em: 29.04.2010. ** RESUMO: Durante as reuniões de 
cobranças de metas na ‘sala de gás’ (fechada por vidros) o clima 
era hostil, eram proferidas agressões verbais e funcionários 
eram submetidos a práticas humilhantes como fazer a dança 
‘na boca da garrafa’. Dano moral: concedido.

119. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 10ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 00133-2009-011-10-00-1. Relator(a): João Amílcar. Brasí-
lia-DF, 19.01.2010. Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – 
DEJT, 12.02.2010. Disponível em: <http://www.trt10.jus.br/ca-
che.php?q=m%C3%BAsica+moral++&url=192.168.0.25%2Fsea
rch%3Fq%3Dcache%3Awww-dev3.trt10.jus.br/consweb/gsa_
s e g u n d a _ i n s t a n c i a . p h p % 2 5 2 5 3 F t i p _ p r o c e s s o _
t r t % 2 5 2 5 3 D R O % 2 5 2 5 2 6 a n o _ p r o c e s s o _
t r t % 2 5 2 5 3 D 2 0 0 9 % 2 5 2 5 2 6 n u m _ p r o c e s s o _
t r t % 2 5 2 5 3 D 7 1 8 9 % 2 5 2 5 2 6 n u m _ p r o c e s s o _
voto%25253D199754%252526dta_publicacao%25253D12-FEB-
10%252526dta_julgamento%25253D19/01/2010%252526embarg
o%25253D%2526proxystylesheet%253Dtrt10inst2_Iframe>. 
Acesso em: 29.03.2010. ** RESUMO: A funcionária declarou 
que ao reclamar de excesso de trabalho o superior hierárquico 
a chamava de ‘minha escrava’, usava expressões ‘vida de negro 
é difícil’ e cantava a música tema da novela Escrava Isaura 
“lerê, lerê...”. Dano moral: não concedido.

120. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 10ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 00854-2009-019-10-00-2. Relator(a): Pedro Luis Vicentin 
Foltran. Brasília-DF, 26.01.2010. Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho – DEJT, 05.02.2010. Disponível em: <http://www.trt10.
jus.br/cache.php?q=can%C3%A7%C3%A3o+moral++&url=192.
168.0.25%2Fsearch%3Fq%3Dcache%3Awww-dev3.trt10.jus.br/
consweb/gsa_segunda_instancia.php%25253Ftip_processo_
t r t % 2 5 2 5 3 D R O % 2 5 2 5 2 6 a n o _ p r o c e s s o _
t r t % 2 5 2 5 3 D 2 0 0 9 % 2 5 2 5 2 6 n u m _ p r o c e s s o _
t r t % 2 5 2 5 3 D 8 3 1 9 % 2 5 2 5 2 6 n u m _ p r o c e s s o _
voto%25253D195778%252526dta_publicacao%25253D05-FEB-
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10%252526dta_julgamento%25253D26/01/2010%252526embarg
o%25253D%2526proxystylesheet%253Dtrt10inst2_Iframe>. 
Acesso em: 29.03.2010. ** RESUMO: O funcionário descreve 
que eram obrigados a entoar hino composto de palavras de bai-
xo calão nas reuniões onde haviam cobranças. A empresa pos-
suía um hino que era cantado no início das reuniões matinais, 
sendo entoado quase todos os dias. Dano moral: não concedido.

121. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 12ª Região. 2ª Turma. 
Acórdão n. 09476/01. RO-V n. 3503/2001. Relator(a): Jorge Luiz 
Volpato. Florianópolis-SC, 10.09.2001. DJ/SC, 21.09.2001. Dis-
ponível em: <http://www3.trt12.gov.br/juris/scripts/juris.asp? 
cb_em=S&val=30&tex=dano+moral&cdjuiz=2653&dt1_
dia=&dt1_mes=&dt1_ano=&dt2_dia=&dt2_mes=&dt2_
ano=&ano_ac=&classe=&cla_esp=RO &cdlocal_julg=0&cont
=44&action=+Pesquisa+>. Acesso em: 27.11.2009. ** RESU-
MO: Durante os treinamentos, a funcionária foi obrigada a can-
tar músicas com letras obscenas, fazer coreografias com cono-
tação pornográfica e ouvir frases do superior hierárquico 
acusando de medíocres aos que não se submetiam “à ideologia” 
da empresa. Dano moral: concedido.

122. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 12ª Região. 2ª Turma. 
Acórdão n. 12084/01. RO-V n. 2294/2001. Relator(a): Dilnei Ân-
gelo Biléssimo. Florianópolis-SC, 13.11.2001. DJ/SC, 23.11.2001. 
Disponível em: <http://www3.trt12.gov.br/juris/scripts/juris.
asp?val=0&tex=danos+morais&cb_em=S&dt1_dia=&dt1_
mes=&dt1_ano=&dt2_dia=&dt2_mes=&dt2_ano=& 
c d j u i z = 2 0 3 4 & c d l o c a l _ j u l g = 0 & c l a _ e s p = R O V & 
action=Pesquisar>. Acesso em: 30.11.2009. ** RESUMO: Brin-
cadeiras com danças e músicas consideradas de mau gosto 
(cantar e dançar músicas com conteúdos impróprios); fazer 
gestos obscenos; imitar samambaia. Dano moral: concedido.

123. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 12ª Região. 1ª Turma. 
Acórdão n. 10055/06. RO n. 04543-2005-001-12-00-0. Relator(a): 
Edson Mendes de Oliveira. Florianópolis-SC, 24.07.2006. DJ/
SC, 31.07.2006. Disponível em: <http://consultas.trt12.jus.br/
SAP2/ProcessoListar.do?plocalConexao=sap2&mostraAno=&
mostraParte=&toten=&pagina=0&processosPorPagina=100&
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pvfclassenumerotrt=RO%20%20VA%20%20%200039092006>. 
Acesso em: 18.06.2009. ** RESUMO: Pagar prendas por ocasião 
da apresentação de novos operadores ou caso as metas não fos-
sem atingidas, que incluíam: trabalhar fantasiado, dançar músi-
cas populares (dança da garrafa, do piri-piri, do vaneirão), ba-
ter palmas, dançar e cantar “Um Tapinha Não Dói”, cantar uma 
adaptação em português “Have You Ever Seen the Rain”. Dano 
moral: concedido.

124. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 12ª Região. 2ª Turma. 
Acórdão n. 04228/07. RO n. 07048-2005-036-12-00-6. Relator(a): 
Edson Mendes de Oliveira. Florianópolis-SC, 16.03.2007. 
TRTSC/DOE, 18.04.2007. Disponível em: <http://www.trt12.
jus.br/SAP2/ProcessoListar.do?plocalConexao=sap2&mostra
Ano=&mostraParte=&toten=&pagina=0&processosPorPagina
=100&pvfclassenumerotrt=RO%20%20V%20%20%20%20
0105342006>. Acesso em: 09.06.2009. ** RESUMO: Pagamento 
de micos e prendas por ocasião do ingresso de novo funcioná-
rio, quando estreava um novo operador no “call center” ou caso 
as metas não fossem atingidas. Uso de fantasias em datas festi-
vas ou competição entre equipes. Danças constrangedoras 
(“piri-piri” e “dança da garrafa”) perante os colegas e chefia. 
Dano moral: concedido.

125. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 12ª Região. 1ª Turma. 
Acórdão n. 7906/07. RO n. 01704-2006-036-12-00-8. Relator(a): 
Marcos Vinicio Zanchetta. Florianópolis-SC, 28.05.2007. TRTSC/
DOE, 12.06.2007. Disponível em: <http://consultas.trt12.jus.br/
SAP2/ProcessoListar.do?plocalConexao=sap2&mostraAno=&
mostraParte=&toten=&pagina=0&processosPorPagina=100&
pvfclassenumerotrt=RO%20%20V%20%20%20%200139022006>. 
Acesso em: 19.06.2009. ** RESUMO: Passar por corredor polo-
nês; fazer a “dança da garrafa”, “eguinha pocotó” e “dança do 
piri-piri” (oriunda de uma música da cantora Gretchen, conhe-
cida como rainha do rebolado) quando do ingresso de novo 
funcionário na empresa ou quando estreava novo operador no 
“call center”. Dano moral: não concedido.

126. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 12ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 03032-2007-037-12-00-2. Relator(a): Viviane Colucci. 
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Florianópolis-SC, 02.06.2008. TRTSC/DOE, 18.06.2008. Dispo-
nível em: <http://www3.trt12.gov.br/juris/scripts/juris.asp? 
val=0&tex=dano+moral&cb_em=S&dt1_dia=&dt1_mes= 
& d t 1 _ a n o = & d t 2 _ d i a = & d t 2 _ m e s = & d t 2 _ a n o = 
& c d j u i z = 2 9 3 6 & c d l o c a l _ j u l g = 0 & c l a _ e s p = 
RO+&action=Pesquisar>. Acesso em: 27.11.2009. ** RESUMO: 
Funcionário novo contratado para a função de “operador de te-
lemarketing” era submetido a trotes. Aqueles que não alcanças-
sem as metas de vendas deveriam trabalhar fantasiados e parti-
cipar de danças “boquinha da garrafa” e “funk”. Dano moral: 
concedido.

127. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 12ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 07434-2006-014-12-00-1. Relator(a): Jorge Luiz Volpato. 
Florianópolis-SC, 11.06.2008. TRTSC/DOE, 19.06.2008. Dispo-
nível em: <http://www3.trt12.gov.br/juris/scripts/juris.asp?val=
0&tex=ass%E9dio+moral&cb_em=S&dt1_dia=&dt1_
m e s = & d t 1 _ a n o = & d t 2 _ d i a = & d t 2 _ m e s = & d t 2 _
a n o = & c d j u i z = 2 6 5 3 & c d l o c a l _ j u l g = 0 & c l a _
esp=ROV&action=Pesquisar>. Acesso em: 27.11.2009. ** 
RESUMO: Empregados que chegassem em um novo setor de 
trabalho eram incitados a participar de um verdadeiro “show” 
de auditório, onde dançavam ao som de aplausos, gritos e mú-
sicas com conotação sexual (pirim-pim-pim e outras similares) 
entoadas pelos demais presentes, predominantemente pessoas 
do sexo masculino. Dano moral: concedido.

128. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 12ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 03031-2007-026-12-00-4. Relator(a): Edson Mendes de 
Oliveira. Florianópolis-SC, 10.10.2008. TRTSC/DOE, 20.10.2008. 
Disponível em: <http://www3.trt12.gov.br/juris/scripts/juris.as
p?val=0&tex=ass%E9dio+moral&cb_em=S&dt1_dia=&dt1_
m e s = & d t 1 _ a n o = & d t 2 _ d i a = & d t 2 _ m e s = & d t 2 _ a n o = 
& c d j u i z = 8 3 8 & c d l o c a l _ j u l g = 0 & c l a _ e s p = 
ROV&action=Pesquisar>. Acesso em: 27.11.2009. ** RESUMO: 
Realização de “trotes” para os novos funcionários. Brincadeiras 
motivacionais. Existência de um quadro com os melhores e pio-
res funcionários. Obrigação de fazer danças constrangedoras 
(“boquinha da garrafa”, “dança dos zerados” e “funk”). A moni-
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tora solicitava ao funcionário que segurasse um fósforo aceso e 
falasse rapidamente sua vida pessoal. Dano moral: concedido.

129. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 12ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 08926-2006-034-12-00-9. Relator(a): José Ernesto Manzi. 
Florianópolis-SC, 21.05.2009. TRTSC/DOE, 15.06.2009. Dispo-
nível em: <http://www3.trt12.gov.br/juris/scripts/juris.asp?val=
0&tex=ass%E9dio+moral&cb_em=S&dt1_dia=&dt1_
m e s = & d t 1 _ a n o = & d t 2 _ d i a = & d t 2 _ m e s = & d t 2 _ a n o = 
& c d j u i z = 1 2 9 4 & c d l o c a l _ j u l g = 0 & c l a _ e s p = 
ROV&action=Pesquisar>. Acesso em: 27.11.2009. ** RESUMO: 
Funcionário obrigado a se apresentar aos novos colegas em 
cima de uma cadeira fazendo a dança do “piripiri”. Dano moral: 
concedido.

130. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 12ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 04566-2008-014-12-00-3. Relator(a): Gisele Pereira Ale-
xandrino. Florianópolis-SC, 16.06.2009. TRTSC/DOE, 
02.07.2009. Disponível em: <http://www3.trt12.gov.br/juris/
scripts/juris.asp?val=0&tex=dano+moral&cb_em=S&dt1_
dia=&dt1_mes=&dt1_ano=&dt2_dia=&dt2_mes=&dt2_
ano=&cdjuiz=993&cdlocal_julg=0&cla_esp=NAOESPECIFIC
AR&action=Pesquisar>. Acesso em: 27.11.2009. ** RESUMO: 
Práticas motivacionais como uso de fantasias. Imposição aos 
empregados de participação em danças com apelo sexual. 
Quando os operadores não atingiam as metas, deveriam dançar 
a “dança da garrafa”. Também dançavam uma “dança de vanei-
rão”. Dano moral: não concedido.

131. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 12ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 06283-2007-036-12-00-2. Relator(a): Mirna Uliano Ber-
toldi. Florianópolis-SC, 28.07.2009. TRTSC/DOE, 17.08.2009. 
Disponível em: <http://www3.trt12.gov.br/juris/scripts/juris.
asp?val=0&tex=dan%E7a+&dt1_dia=20&dt1_mes=1&dt1_
ano=2009&dt2_dia=28&dt2_mes=1&dt2_ano=2010&limpaDat
as=on&cdjuiz=0&cdlocal_julg=0&cla_esp=NAOESPECIFICA
R&action=Pesquisar>. Acesso em: 20.01.2010. ** RESUMO: 
Funcionários com baixas vendas eram chamados de “prego”, 
“bola murcha”, “bolinha” ou “estava na rosca”; imposição de 
participação em danças: “piri-piri”, “dança da garrafa” e “dança 
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da cadeira” como parte de técnicas motivacionais; além do cor-
redor polonês. Dano moral: concedido.

132. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 12ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 02840-2008-036-12-00-7. Relator(a): Viviane Colucci. 
Florianópolis-SC, 18.02.2010. TRTSC/DOE, 05.03.2010. Dispo-
nível em: <http://consultas.trt12.jus.br/SAP2/ProcessoListar.d
o?plocalConexao=sap2&toten=&pagina=0&processosPorPagi
na=100&pnprocesso=02840&pnano=2008&pnvara=036&pnre
giao=12&pnsequencial=&pndigito=&pnuprotrt=&pano=2001
&pvfoabuf=&noab=&uf=&panoOab=>. Acesso em: 31.03.2010. 
** RESUMO: Funcionário tratado de forma discriminatória ten-
do recebido um apelido. Ficou demonstrado que a empresa 
possuía um quadro para os melhores e piores do mês; nas reu-
niões eram divulgados os nomes dos funcionários que não atin-
giam as metas, os quais deveriam dançar a ‘dança da garrafa’. A 
dança também deveria ser feita no caso de mudança de equipe. 
Outros constrangimentos também eram impostos como impe-
dir as idas ao banheiro ou levantar para beber água. Dano mo-
ral: concedido.

133. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 12ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 05025-2007-037-12-00-5. Relator(a): Jorge Luiz Volpato. 
Florianópolis-SC, 08.03.2010. TRTSC/DOE, 12.03.2010. Dispo-
nível em: <http://consultas.trt12.jus.br/SAP2/ProcessoListar.d
o?plocalConexao=sap2&toten=&pagina=0&processosPorPagi
na=100&pnprocesso=05025&pnano=2007&pnvara=037&pnre
giao=12&pnsequencial=&pndigito=&pnuprotrt=&pano=2001
&pvfoabuf=&noab=&uf=&panoOab=>. Acesso em: 31.03.2010. 
** RESUMO: A empresa promovia eventos motivacionais e os 
funcionários deveriam ir fantasiados. Aqueles que não compa-
recessem fantasiados deveriam dançar: ‘dança da garrafa’ e 
‘piririri’. As danças também deveriam ser feitas quando muda-
vam de equipe. Dano moral: concedido.

134. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 13ª Região. 2ª Turma. 
Acórdao n. 105629. RO n. 00854-2008-007-13-00-5. Relator(a): 
Wolney de Macedo Cordeiro. João Pessoa-PB, 01.04.2009. Diá-
rio da Justiça, 14.05.2009. Disponível em: <http://www.trt13.
jus.br/jurisprudencia/detalhar.jsf>. Acesso em: 04.11.2009. 
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** RESUMO: Funcionária acusada de furto e designada de “ma-
caca”; exigência de falar baixo, cortar cabelo e não circular em 
certos ambientes. Foram instaladas câmeras de circuito interno 
de vigilância e sempre que passava pelo gerente este cantarola-
va: “estou filmando, estou filmando tudo, mas fico calado, faz 
de conta que sou mudo”, um plágio da música do cantor Flávio 
José. Dano moral: não concedido.

135. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 15ª Região. 3ª Turma. 
RO (e adesivo) n. 00939-2004-004-15-00. Relator(a): Marcelo 
Magalhães Rufino. Campinas-SP, 09.08.2005. DOESP, 16.09.2005. 
Disponível em: <http://consulta.trt15.jus.br/consulta/owa/
pProcesso.wProcesso?pTipoConsulta=PROCESSO&pIdProc=
1107862&pDbLink=>. Acesso em: 24.04.2009. ** RESUMO: 
Brincadeiras e micos em decorrência de atrasos ou caso não 
atingissem metas de vendas: fantasiar-se de colete com estam-
pa de mico, usar calcinha vermelha, colocar galinha de borracha 
sobre a cabeça, corredor polonês, dançar na frente dos colegas 
de trabalho músicas do grupo de axé “É o Tchan”. Dano moral: 
concedido.

136. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 15ª Região. 5ª Turma. 
RO n. 00492-2006-153-15-00-9. Relator(a): Valdevir Roberto 
Zanardi. Campinas-SP, 18.07.2006. DOESP, 28.07.2006. Dispo-
nível em: <http://consulta.trt15.jus.br/consulta/owa/pDecisao.
wAcordao?pTipoConsulta=PROCESSO&n_idv=694949> Aces-
so em: 17.07.2009. ** RESUMO: Em datas festivas os funcioná-
rios compareciam fantasiados como “caipira”, coelho, mulher 
vestida de homem. Competição entre grupos de trabalho quan-
to às fantasias, decoração e apresentação de “gritos de guerra”, 
dentre outros. Dano moral: não concedido.

137. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 15ª Região. 6ª Turma. 
RO n. 01079-2005-126-15-00-8. Relator(a): Flávio Nunes Campos. 
Campinas-SP, 21.11.2006. DOESP, 12.01.2007. Disponível em: 
<http://consulta.trt15.jus.br/consulta/owa/pDecisao.wAcordao? 
pTipoConsulta=PROCESSO&n_idv=715010>. Acesso em: 
17.07.2009. ** RESUMO: Submissão à situação vexatória mate-
rializada no sorteio de prenda em razão do não cumprimento de 
metas, consistente em dançar, desfilar ou cantar para os de-
mais empregados. Dano moral: concedido.
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138. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 15ª Região. 5ª Turma. 
RO n. 764-2005-004-15-00-1. Relator(a): Gerson Lacerda Pisto-
ri. Campinas-SP, 06.03.2007. DOESP, 16.03.2007. Disponível 
em: <http://www.trt15.jus.br/consulta/owa/wPesquisaJuris-
prudencia>. Acesso em: 26.11.2009. ** RESUMO: Em virtude 
de não alcançar metas de vendas, o funcionário deveria vestir 
camisa do mico ou “dançar numa roda usando calcinha verme-
lha ao som do grupo ‘É o Tchan”’. Dano moral: concedido.

139. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 15ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 00960-2006-004-15-00-7. Relator(a): José Pedro de Ca-
margo Rodrigues de Souza. Campinas-SP, 04.03.2008. DOESP, 
14.03.2008. Disponível em: <http://www.trt15.jus.br/consulta/
owa/wPesquisaJurisprudencia>. Acesso em: 11.11.2009. 
** RESUMO: Funcionário que não atingisse as metas de ven-
das, que chegasse atrasado ou respondesse aos questionários 
incorretamente deveria vestir colete com estampa de mico, be-
ber cerveja quente, usar roupa feminina, passar por “corredor 
polonês” sujeitando-se a atos violentos e obscenos; dançar na 
frente dos colegas músicas do grupo É o Tchan. Dano moral: 
concedido.

140. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 15ª Região. 5ª Turma. 
RO n. 01901-2006-109-15-00-6. Relator(a): Marcos da Silva 
Pôrto. Campinas-SP, 17.03.2009. DOESP, 27.03.2009. Disponí-
vel em: <http://consulta.trt15.jus.br/consulta/owa/pDecisao.w
Acordao?pTipoConsulta=PROCESSO&n_idv=935625>. Aces-
so em: 17.07.2009. ** RESUMO: Brincadeira consistente na en-
trega do troféu “Pantera Cor-de-Rosa” aos funcionários de pior 
desempenho na semana, aos sábados, com música de fundo. O 
Boneco da pantera deveria ser conduzido pelo premiado em 
seu veículo durante a semana até a próxima eleição. Dano mo-
ral: concedido.

141. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 15ª Região. 4ª Turma. 
RO n. 00428-2006-066-15-00-6. Relator(a): Vera Teresa Martins 
Crespo. Campinas-SP, 18.03.2008. DOESP, 11.04.2008. Disponí-
vel em: <http://consulta.trt15.jus.br/consulta/owa/pDecisao.w
Acordao?pTipoConsulta=PROCESSO&n_idv=815871>. Aces-
so em: 17.07.2009. ** RESUMO: Promoção de eventos internos, 
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com a interpretação dos personagens “Lacraia” (um travesti; 
devendo fantasiar-se à caráter, usando roupa, peruca, maquia-
gem e unhas e dançar imitando o personagem) e “Rodriguinho” 
(cantor de pagode; devendo pintar o cabelo de loiro, cantar 
músicas parodiadas e dançar ao estilo do cantor). Dano moral: 
não concedido.

142. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 15ª Região. 4ª Turma. 
RO n. 01410-2008-059-15-00-5. Relator(a): Renato Buratto. 
Campinas-SP, 15.09.2009. Diário Eletrônico da Justiça do Tra-
balho – DEJT, 25.09.2009. Disponível em: <http://consulta.trt15.
jus.br/consulta/owa/pProcesso.wProcesso?pTipoConsulta=P
ROCESSOCNJ&pIdProc=1569321&pDbLink=>. Acesso em: 
20.01.2010. ** RESUMO: Obrigação de cantar o hino da empre-
sa. Dano moral: não concedido.

143. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 15ª Região. 6ª Turma. 
RO n. 00628-2006-055-15-00-5. Relator(a): Olga Aida Joaquim 
Gomieri. Campinas-SP, 23.09.2009. Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho – DEJT, 13.11.2009. Disponível em: <http://consul-
ta.trt15.jus.br/consulta/owa/pProcesso.wProcesso?pTipoCons
ulta=PROCESSOCNJ&pIdProc=1353532&pDbLink=>. Acesso 
em: 20.01.2010. ** RESUMO: Caso o funcionário chegasse atra-
sado, deveria dançar e cantar uma música. Dano moral: não 
concedido.

144. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 15ª Região. 5ª Turma. 
RO n. 00605-2008-122-15-00-0. Relator(a): Elency Pereira Ne-
ves. Campinas-SP, 29.09.2009. Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho – DEJT, 09.10.2009. Disponível em: <http://www.trt15.
jus.br/consulta/owa/wPesquisaJurisprudencia>. Acesso em: 
26.11.2009. ** RESUMO: Funcionário que não atingisse as me-
tas de vendas era submetido a situações vexatórias, com o sor-
teio de tarefas: dançar, cantar e imitar bichos na frente de ou-
tras pessoas. Dano moral: não concedido.

145. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 15ª Região. 3ª Turma. 
RO n. 00111-2009-026-15-00-3. Relator(a): Ana Maria de Vas-
concellos. Campinas-SP, 15.12.2009. Eletrônico da Justiça do 
Trabalho – DEJT, 22.01.2010. Disponível em: <http://consulta.
trt15.jus.br/consulta/owa/pDecisao.wAcordao?pTipoConsulta
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=PROCESSO&n_idv=1015780>. Acesso em: 27.04.2010. ** RE-
SUMO: Tratamento do funcionário de forma vexatória chaman-
do-o de macaco ou cantando a música da novela Escrava Isaura. 
Dano moral: concedido.

146. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 15ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 01753-2008-002-15-00-9. Relator(a): Mariane Khayat. 
Campinas-SP, 19.01.2010. Diário Eletrônico da Justiça do Tra-
balho – DEJT, 29.01.2010. Disponível em: <http://consulta.trt15.
jus.br/consulta/owa/pDecisao.wAcordao?pTipoConsulta=PR
OCESSO&n_idv=1020820>. Acesso em: 22.03.2010. ** RESU-
MO: Caso não fosse atingida a meta de vendas, o funcionário 
deveria pagar mico como fazer a “dança da garrafa” e discursar 
para outros. Era colocado o disco “Na Boquinha da Garrafa”. 
Os vendedores recebiam a designação ‘lanterninha’ caso não 
atingissem as metas. Dano moral: concedido.

147. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 16ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 01677-2006-004-16-00-7. Relator(a): José Evandro de 
Souza. São Luis-MA, 22.10.2008. DOE, 12.12.2008. Disponível 
em: <http://www.trt16.jus.br/jurisprudencia/inteiroTeor.php?s
eqProcesso=67466&embargo=>. Acesso em: 17.07.2009. ** 
RESUMO: Imposição de pagamento de prendas, na presença de 
terceiros, em virtude de atrasos, consistente em dançar a músi-
ca “Na Boquinha da Garrafa” ou fazer a dança da “Eguinha Po-
cotó”. Dano moral: concedido.

148. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
4309/03. RO n. 00296-2002-005-17-00-8. Relator(a): José Car-
los Rizk. Vitória-ES, 07.05.2003. Diário Oficial do TRT, 
18.06.2003. Disponível em: <http://www.trtes.jus.br/index.
aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=30777&consulta=>. 
Acesso em: 19.06.2009. ** RESUMO: O autor da ação é pessoa 
de cor negra, e recebeu diversos apelidos: “Vera Verão”, “maca-
co”, “neguinho”, “negão”, entre outros. Superiores hierárquicos 
cantavam para o autor o tema de abertura da novela Escrava 
Isaura. Dano moral: concedido.

149. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
7357/03. RO n. 01315-2002-002-17-00-4. Relator(a): Gerson 
Fernando da Sylveira Novais. Vitória-ES, 13.08.2003. Diário Ofi-
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cial do TRT, 08.10.2003. Disponível em: <http://www.trtes.jus.
br/index.aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=36788&co
nsulta=m%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso 
em: 21.07.2009. ** RESUMO: Pagamento de prendas e micos 
em virtude de atrasos, consistentes em danças de caráter sexu-
al e erótico – “Boquinha da Garrafa” e “Bonde do Tigrão”. Dano 
moral: concedido.

150. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
7877/03. RO n. 01317-2002-008-17-00-1. Relator(a): Gerson 
Fernando da Sylveira Novais. Vitória-ES, 13.08.2003. Diário Ofi-
cial do TRT, 24.10.2003. Disponível em: <http://www.trtes.jus.
br/index.aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=36715&co
nsulta=m%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso 
em: 21.07.2009. ** RESUMO: Participação em brincadeiras 
(“paga mico”) em período de treinamento, consistente em dan-
çar músicas de cunho erótico na presença de colegas em virtu-
de de atrasos (música árabe, “Boquinha da Garrafa”). Dano 
moral: não concedido.

151. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
8049/03. RO n. 00836-2002-005-17-00-3. Relator(a): Marcello 
Maciel Mancilha. Vitória-ES, 04.09.2003. Diário Oficial do TRT, 
03.11.2003. Disponível em: <http://www.trtes.jus.br/index.
aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=28820&consulta=m
%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso em: 
21.07.2009. ** RESUMO: Participação em brincadeiras (“paga 
mico”) no período de treinamento, consistente em dançar mú-
sicas de cunho erótico (“Boquinha da Garrafa” e “Bonde do 
Tigrão”) para os demais colegas em virtude de atrasos. Dano 
moral: não concedido.

152. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
8029/03. RO n. 01300-2002-006-17-00-1. Relator(a): Maria de 
Lourdes Vanderlei e Souza. Vitória-ES, 09.09.2003. Diário Ofi-
cial do TRT, 31.10.2003. Disponível em: <http://www.trtes.jus.
br/index.aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=31836&co
nsulta=m%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso 
em: 21.07.2009. ** RESUMO: Participação em brincadeiras 
(“paga mico”) em período de treinamento, consistente em dan-
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çar músicas de cunho erótico na presença de colegas em virtu-
de de atrasos (música árabe, “Boquinha da Garrafa”). Dano 
moral: concedido.

153. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
8925/03. RO n. 01298-2002-008-17-00-3. Relator(a): Gerson 
Fernando da Sylveira Novais. Vitória-ES, 08.10.2003. Diário Ofi-
cial do TRT, 04.12.2003. Disponível em: <http://www.trtes.jus.
br/index.aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=31409&co
nsulta=m%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso 
em: 21.07.2009. ** RESUMO: Pagamento de prendas no perío-
do de treinamento, como fantasiar-se de criança e dançar músi-
ca funk em caso de atrasos; dançar na “Boquinha da Garrafa” e 
“Bonde do Tigrão”. Dano moral: concedido.

154. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
9239/03. RO n. 00847-2002-005-17-00-3. Relator(a): Sônia das 
Dores Dionísio. Vitória-ES, 18.11.2003. Diário Oficial do TRT, 
11.12.2003. Disponível em: <http://www.trtes.jus.br/index.
aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=40805&consulta=m
%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso em: 
21.07.2009. ** RESUMO: Pagamento de prendas (mico) em pe-
ríodo de treinamento ou de lançamento de novo serviço, consis-
tente em dançar funk e música baiana. Dano moral: concedido.

155. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
1033/04. RO n. 01512-2002-006-17-00-9. Relator(a): Sérgio Mo-
reira de Oliveira. Vitória-ES, 18.11.2003. Diário Oficial do TRT, 
10.02.2004. Disponível em: <http://www.trtes.jus.br/index.
aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=43321&consulta=m
%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso em: 
21.07.2009. ** RESUMO: Testes de motivação aplicados duran-
te período de treinamento (pagamento de mico): dançar a mú-
sica da “Boquinha da Garrafa” e o “Bonde do Tigrão” na pre-
sença de outras pessoas. Dano moral: concedido.

156. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
807/04. RO n. 01647-2002-003-17-00-5. Relator(a): Maria de 
Lourdes Vanderlei e Souza. Vitória-ES, 26.11.2003. Diário Ofi-
cial do TRT, 02.02.2004. Disponível em: <http://www.trtes.jus.
br/index.aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=34357&co
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nsulta=m%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso 
em: 21.07.2009. ** RESUMO: Imposição de brincadeiras (“pa-
gar micos”) durante o período de treinamento, consistente em 
dançar músicas de cunho erótico (“Boquinha da Garrafa” e 
“Bonde do Tigrão”) na frente de colegas em caso de atrasos. 
Dano moral: não concedido.

157. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
1549/04. RO n. 00837-2002-005-17-00-8. Relator(a): José Luiz 
Serafini. Vitória-ES, 26.11.2003. Diário Oficial do TRT, 
25.02.2004. Disponível em: <http://www.trtes.jus.br/index.
aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=29172&consulta=m
%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso em: 
21.07.2009. ** RESUMO: Imposição de tarefas / micos em casos 
de atrasos durante o período de pré-treinamento, consistente 
em dançar uma música baiana ou um funk para os colegas. 
Dano moral: concedido.

158. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
8195/04. RO n. 00103-2003-005-17-00-0. Relator(a): José Luiz 
Serafini. Vitória-ES, 11.05.2004. Diário Oficial do TRT, 
25.10.2004. Disponível em: <http://www.trt17.gov.br/SIC/SI-
Cdoc/docviewer.aspx?id=40&sq=572668997&fmt=2>. Acesso 
em: 01.02.2010. ** RESUMO: Funcionários durante os treina-
mentos eram submetidos a dinâmicas, “brincadeiras”, sendo 
exemplificado dançar ‘funk’ e ‘performances semelhantes’ na 
frente dos colegas. Dano moral: concedido.

159. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
6724/04. RO n. 00404-2003-002-17-00-4. Relator(a): Gerson 
Fernando da Sylveira Novais. Vitória-ES, 20.07.2004. Diário Ofi-
cial do TRT, 02.09.2004. Disponível em: <http://www.trtes.jus.
br/index.aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=50652&co
nsulta=m%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso 
em: 21.07.2009. ** RESUMO: Imposição de brincadeiras tais 
como dançar a música “Bonde do Tigrão” ou a dança da “Boqui-
nha da Garrafa”, dentre outras, durante os períodos de pré-
treinamento. Dano moral: concedido.

160. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
3112/05. RO n. 00514-2003-002-17-00-6. Relator(a): Gerson 
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Fernando da Sylveira Novais. Vitória-ES, 23.02.2005. Diário Ofi-
cial do TRT, 20.04.2005. Disponível em: <http://www.trtes.jus.
br/index.aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=58143&co
nsulta=m%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso 
em: 21.07.2009. ** RESUMO: Dançar músicas como a do “Bon-
de do Tigrão” e “Boquinha da Garrafa”, em virtude de atrasos 
durante os treinamentos. Dano moral: concedido.

161. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
6847/05. RO n. 00282-2004-007-17-00-9. Relator(a): José Luiz 
Serafini. Vitória-ES, 07.07.2005. Diário Oficial do TRT, 
01.09.2005. Disponível em: <http://www.trtes.jus.br/index.
aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=70141&consulta=m
%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso em: 
21.07.2009. ** RESUMO: Pagamento de “mico” em caso de 
atrasos durante os treinamentos: dançar música baiana ou um 
funk para os colegas. Dano moral: não concedido.

162. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
8693/05. RO n. 01689-2004-008-17-00-0. Relator(a): Sônia das 
Dores Dionísio. Vitória-ES, 27.09.2005. Diário Oficial do TRT, 
18.11.2005. Disponível em: <http://www.trt17.gov.br/print.
aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=80946> e <http://
www.trt17.gov.br/print .aspx?pg=jurisprudenciaXX.
ascx&codigo=89277>. Acesso em: 24.04.2009. ** RESUMO: 
Pagar prendas, dançar a música “Na Boquinha da Garrafa” em 
virtude de atrasos. Dano moral: concedido.

163. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
1810/06. RO n. 00331-2003-001-17-00-4. Relator(a): Luís Cláu-
dio dos Santos Branco. Vitória-ES, 18.10.2005. Diário Oficial do 
TRT, 02.03.2006. Disponível em: <http://www.trt17.gov.br/SIC/
SICdoc/docviewer.aspx?id=40&sq=406581731&fmt=2>. Aces-
so em: 01.02.2010. ** RESUMO: Brincadeiras e situações cons-
trangedoras eram impostas aos funcionários que incluíam dan-
çar danças conhecidas como “Dança da Garrafa” e “Bonde do 
Tigrão”. Dano moral: concedido.

164. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
3513/06. RO n. 01430-2004-008-17-00-9. Relator(a): Cláudia 
Cardoso de Souza. Vitória-ES, 12.01.2006. Diário Oficial do TRT, 
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05.05.2006. Disponível em: <http://www.trt17.gov.br/print.
aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=77283> e <http://
www.trt17.gov.br/print .aspx?pg=jurisprudenciaXX.
ascx&codigo=105927>. Acesso em: 24.04.2009. ** RESUMO: 
Pagar micos e prendas, vestir fantasias, dançar músicas (“Na 
Boquinha da Garrafa”, “Bonde do Tigrão”, “Dança da Motinha”, 
“Dança da Cachorra”) e cantar músicas durante o período de 
treinamentos. Dano moral: concedido.

165. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
6568/06. RO n. 00033-2005-012-17-00-0. Relator(a): José Car-
los Rizk. Vitória-ES, 28.06.2006. Diário Oficial do TRT, 
18.08.2006. Disponível em: <http://www.trtes.jus.br/index.
aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=96455&consulta=m
%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso em: 
21.07.2009. ** RESUMO: Pagamento de “mico” em caso de 
atrasos no retorno dos intervalos de treinamento. Dançar “Na 
Boquinha da Garrafa” na presença de outras pessoas. Dano mo-
ral: concedido.

166. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
2844/07. RO n. 01128-2005-007-17-00-5. Relator(a): Lino Faria 
Petelinkar. Vitória-ES, 22.11.2006. Diário Oficial do TRT, 
23.04.2007. Disponível em: <http://www.trtes.jus.br/index.
aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=108302&consulta=
m%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso em: 
18.08.2009. ** RESUMO: Pagamento de “micos” no caso de não 
cumprimento de metas durante treinamentos. Imitar gays, per-
sonagem ‘pit bicha’ e dançar músicas obscenas, como “Na Bo-
quinha da Garrafa”. Dano moral: concedido.

167. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
2372/07. RO n. 01524-2005-006-17-00-6. Relator(a): José Luiz 
Serafini. Vitória-ES, 05.12.2006. Diário Oficial do TRT, 
03.04.2007. Disponível em: <http://www.trt17.gov.br/print.
aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=103249> e <http://
www.trt17.gov.br/print .aspx?pg=jurisprudenciaXX.
ascx&codigo=122480>. Acesso em: 24.04.2009. ** RESUMO: 
Pagar mico, dançar a música “Na Boquinha da Garrafa” na pre-
sença de outras pessoas. Dano moral: concedido.
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168. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
2282/07. RO n. 00101-2005-011-17-00-4. Relator(a): Anabella 
Almeida Gonçalves. Vitória-ES, 12.12.2006. Diário Oficial do 
TRT, 29.03.2007. Disponível em: <http://www.trtes.jus.br/in-
dex.aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=106904&consul
ta=m%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso em: 
21.07.2009. ** RESUMO: Imposição de brincadeiras durante o 
treinamento envolvendo música baiana, “Bonde do Tigrão” ou 
“Dança da Garrafa” para aqueles que chegassem atrasados. 
Dano moral: concedido.

169. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
9198/07. RO n. 01234-2006-013-17-00-1. Relator(a): José Car-
los Rizk. Vitória-ES, 11.09.2007. Diário Oficial do TRT, 
19.10.2007. Disponível em: <http://www.trtes.jus.br/index.
aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=133437&consulta=
m%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso em: 
21.07.2009. ** RESUMO: Realização de brincadeiras, como dan-
çar “Na Boca da Garrafa”, “Gretchen” e outras, em casos de 
atrasos; sorteio de um nome de animal que deveria ser imitado 
(no caso do não cumprimento de metas de vendas) e uso de 
fantasias para participação em concursos internos, inclusive 
homens deveriam se vestir de mulher. Dano moral: concedido.

170. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
2959/08. RO n. 01309-2005-009-17-00-4. Relator(a): Lino Faria 
Petelinkar. Vitória-ES, 07.11.2007. Diário Oficial do TRT, 
14.04.2008. Disponível em: <http://www.trtes.jus.br/index.
aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=130792&consulta=
m%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso em: 
19.08.2009. ** RESUMO: Submissão a situações constrangedo-
ras (“pagar mico”) durante treinamentos. No caso de atraso o 
funcionário foi obrigado a dançar funk na presença de colegas: 
Baba Baby da cantora Kelly Key. Cantar uma música também 
era uma das prendas. Dano moral: concedido.

171. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. Acórdão n. 
2967/08. RO n. 01851-2003-007-17-00-2. Relator(a): Sérgio Mo-
reira de Oliveira. Vitória-ES, 14.11.2007. Diário Oficial do TRT, 
14.04.2008. Disponível em: <http://www.trtes.jus.br/index.
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aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=121751&consulta=
m%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso em: 
19.08.2009. ** RESUMO: Aplicação de testes de motivação em 
período de treinamento (teste “paga mico”) devendo dançar a 
música da “Boquinha da Garrafa” na presença de outras pessoas. 
Obrigação de fantasiar-se e dançar durante festas promovidas 
pela empresa. Dano moral: concedido.

172. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. 2ª Turma. 
Acórdão n. 3892/08. RO n. 00389-2005-011-17-00-7. Relator(a): 
Wanda Lúcia Costa Leite França Decuzzi. Vitória-ES, 22.04.2008. 
Diário Oficial do TRT, 08.05.2008. Disponível em: <http://www.
trtes.jus.br/index.aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=13
3160&consulta=m%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. 
Acesso em: 21.07.2009. ** RESUMO: Imposição de brincadeiras 
(micos) durante treinamentos como dançar a música da “Bo-
quinha da Garrafa” ou do “Bonde do Tigrão”. Dano moral: não 
concedido.

173. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. 1ª Turma. 
Acórdão n. 10470/08. RO n. 01368-2007-132-17-00-0. Relator(a): 
José Carlos Rizk. Vitória-ES, 09.09.2008. Diário Oficial do TRT, 
24.10.2008. Disponível em: <http://www.trtes.jus.br/print.
aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=162252>. Acesso 
em: 16.11.2009. ** RESUMO: Brincadeiras de mau gosto com 
novos funcionários ou funcionários promovidos que deveriam 
ficar nus (batismo), e também no caso de não atingir metas, 
como a dança “Boquinha da Garrafa”. Dano moral: concedido.

174. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. 2ª Turma. 
Acórdão n. 3522/09. RO n. 01256-2007-132-17-00-9. Relator(a): 
Carlos Henrique Bezerra Leite. Vitória-ES, 11.12.2008. Diário 
Oficial do TRT, 30.03.2009. Disponível em: <http://www.trtes.
jus.br/index.aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=158893
&consulta=m%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Aces-
so em: 10.11.2009. ** RESUMO: Brincadeiras como segurar tar-
taruga, usar nariz de palhaço; vestir-se de mulher; batismo (fi-
car nu) e dançar “Na Boquinha da Garrafa” em função das 
metas atingidas; gritos de guerra com palavras de baixo calão. 
Dano moral: concedido.
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175. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. 1ª Turma. 
Acórdão n. 4300/09. RO n. 01568-2006-014-17-00-1. Relator(a): 
José Carlos Rizk. Vitória-ES, 17.03.2009. Diário Oficial do TRT, 
24.04.2009. Disponível em: <http://www.trtes.jus.br/index.
aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=173130&consulta=
m%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso em: 
19.08.2009. ** RESUMO: Durante os treinamentos determina-
va-se o pagamento de prendas (micos) a quem se atrasasse, 
como cantar ou dançar uma música. Dano moral: concedido.

176. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. 1ª Turma. 
Acórdão n. 6435/09. RO n. 01345-2005-007-17-00-5. Relator(a): 
Sérgio Moreira de Oliveira. Vitória-ES, 05.05.2009. Diário Ofi-
cial do TRT, 17.06.2009. Disponível em: <http://www.trtes.jus.
br/index.aspx?pg=jurisprudenciaXX.ascx&codigo=171239&co
nsulta=m%25c3%25basica%2be%2bdano%2bmoral>. Acesso 
em: 17.07.2009. ** RESUMO: Aplicação de testes de motivação 
em período de treinamento (teste “paga-mico”), como dançar a 
música da “Boquinha da Garrafa” na presença de outras pessoas. 
Obrigação de fantasiar-se e dançar durante datas festivas; brin-
cadeiras em casos de atrasos durante treinamentos como imitar 
animais. Dano moral: concedido.

177. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 17ª Região. 3ª Turma. 
Acórdão n. 5236/10. RO n. 00244-2009-002-17-00-9. Relator(a): 
Carmen Vilma Garisto. Vitória-ES, 19.04.2010. Diário Eletrôni-
co da Justiça do Trabalho – DEJT, 19.05.2010. Disponível em: 
<http://www.trt17.gov.br/sij/sijproc/AcompanhamentoProces-
sual/paginainicial.aspx?id=236&sequencial=00244&ano=2009
&vara=002&recurso=00>. Acesso em: 01.06.2010. ** RESUMO: 
Obrigação de pagar prendas na frente de colegas por não atingir 
‘metas’, dentre elas, a ‘Dança do Créu’. Dano moral: concedido.

178. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. RO n. 
3066/2000. Relator(a): Dora Maria da Costa. Goiânia-GO, 
17.04.2001. Disponível em: <http://brs02.tst.gov.br/cgi-bin/nph-
brs?d=JR18&s1=dano+m%FAsica&u=http://www.tst.gov.br/
brs/juni.html&p=1&r=5&f=G&l=0>. Acesso em: 04.06.2008. ** 
RESUMO: Vendedores menos eficientes deveriam pagar pren-
das como vestir-se de mulher, contar piada ou cantar música. 
Dano moral: concedido.
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179. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. RO n. 
1420/2001. Relator(a): Ialba-Luza Guimarães de Mello. Goiânia-
GO, 08.08.2001. Disponível em: <http://brs02.tst.gov.br/cgi-bin/
nph-brs?d=JR18&s1=dano+m%FAsica&u=http://www.tst.gov.
br/brs/juni.html&p=1&r=4&f=G&l=0>. Acesso em: 04.06.2008. 
** RESUMO: Prendas e gincanas vinculadas a metas, tais como 
vestir-se com trajes femininos, fazer imitações, colocar a cara 
na farinha e dançar “Na Boquinha da Garrafa”. Dano moral: 
concedido.

180. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. RO n. 
1634/2001. Relator(a): Breno Medeiros. Goiânia-GO, 11.09.2001. 
Disponível em: <http://brs02.tst.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=JR18
&s1=dano+m%FAsica&u=http://www.tst.gov.br/brs/juni.
html&p=1&r=3&f=G&l=0>. Acesso em: 04.06.2008. ** RESU-
MO: Prendas e brincadeiras impostas aos funcionários que não 
tivessem boa produtividade como vestir trajes femininos, colo-
car a cara na farinha, imitar homossexuais, cuidar de cabrito ou 
tartaruga durante um mês e dançar “Na Boquinha da Garrafa”. 
Dano moral: concedido.

181. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. RO n. 
1637/2001. Relator(a): Ialba-Luza Guimarães de Mello. Goiânia-
GO, 25.10.2001. Disponível em: <http://brs02.tst.gov.br/cgi-bin/
nph-brs?d=JR18&s1=dano+m%FAsica&u=http://www.tst.gov.
br/brs/juni.html&p=1&r=2&f=G&l=0>. Acesso em: 04.06.2008. 
** RESUMO: Pagamento de prendas no caso de não atingir me-
tas de vendas como fazer flexões, vestir-se de mulher, colocar o 
rosto na farinha e cantar música. Dano moral: concedido.

182. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. RO n. 
1967/2001. Relator(a): Dora Maria da Costa. Goiânia-GO, 
06.11.2001. Disponível em: <http://brs02.tst.gov.br/cgi-bin/nph-
brs?d=JR18&s1=dano+m%FAsica&u=http://www.tst.gov.br/
brs/juni.html&p=1&r=1&f=G&l=0>. Acesso em: 04.06.2008. ** 
RESUMO: Prendas e gincanas no caso de não atingir metas de-
terminadas pelo empregador como vestir-se e enfeitar-se de 
mulher, imitar canguru, colocar o rosto na farinha, e dançar “Na 
Boquinha da Garrafa”. Dano moral: concedido.
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183. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. RO n. 
00849-2003-006-18-00-4. Relator(a): Breno Medeiros. Goiânia-
GO, 04.11.2003. DJE, 18.11.2003. Disponível em: <http://www.
trt18.jus.br:7090/pls/site/jurisprudencia_pkg.resumo_docs?ta
bela=acordaos&palavra=dançar%20&tipoproc=0&relator=0&
revisor=0&qtdeDocs=26&numpage=2>. Acesso em: 28.10.2009. 
** RESUMO: Os funcionários com menor produção eram sub-
metidos a brincadeiras como dançar “Na Boquinha da Garrafa”, 
sair gritando que não atingiu metas e pagar refeições ao super-
visor. Dano moral: concedido.

184. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. RO n. 
01138-2003-001-18-00-5. Relator(a): Breno Medeiros. Goiânia-
GO, 25.11.2003. DJE, 05.12.2003. Disponível em: <http://www.
trt18.jus.br:7090/pls/site/jurisprudencia_pkg.resumo_docs?ta
bela=acordaos&palavra=música and dano moral&tipoproc=0
&relator=0&revisor=0&qtdeDocs=4&numpage=1>. Acesso em: 
20.07.2009. ** RESUMO: Gincanas e brincadeiras motivacio-
nais, dentre elas a dança “Na Boca da Garrafa”, enfiar a boca 
numa vasilha de farinha de trigo e vestir-se de mulher. Dano 
moral: concedido.

185. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. RO n. 
00524-2003-005-18-00-5. Relator(a): Elvecio Moura dos San-
tos. Goiânia-GO, 03.02.2004. DJE, 20.02.2004. Disponível em: 
<http://www.trt18.jus.br:7090/pls/site/jurisprudencia_pkg.re-
sumo_docs?tabela=acordaos&palavra=dançar%20&tipoproc=
0&relator=0&revisor=0&qtdeDocs=26&numpage=2>. Acesso 
em: 28.10.2009. ** RESUMO: Pagamento de prendas no caso de 
não alcançar metas de vendas: dançar “Na Boquinha da Garra-
fa”, marchar em estilo militar de mãos dadas, brincadeira da 
tiazinha (depilar os colegas). Dano moral: concedido.

186. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. RO n. 
00477-2003-051-18-00-0. Relator(a): Geraldo Rodrigues do 
Nascimento. Goiânia-GO, 02.03.2004. DJE, 19.03.2004. Dispo-
nível em: <http://www.trt18.jus.br:7090/pls/site/jurispruden-
cia_pkg.resumo_docs?tabela=acordaos&palavra=dançar%20
&tipoproc=0&relator=0&revisor=0&qtdeDocs=26&numpage=
2>. Acesso em: 28.10.2009. ** RESUMO: Brincadeiras durante 
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reuniões em que eram feitos os levantamentos de vendas do dia 
anterior, sendo uma delas o “grito de guerra” com um hino gri-
tado pelos vencedores para incentivo de vendas; jogar água 
para acordar os vendedores; dançar “Na Boca da Garrafa”. 
Dano moral: concedido.

187. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. RO n. 
01304-2003-006-18-00-5. Relator(a): Ialba-Luza Guimarães de 
Mello. Goiânia-GO, 02.03.2004. DJE, 12.03.2004. Disponível em: 
<http://www.trt18.jus.br:7090/pls/site/jurisprudencia_pkg.re-
sumo_docs?tabela=acordaos&palavra=dança do tigrão&tipop
roc=0&relator=0&revisor=0&qtdeDocs=6&numpage=1>. 
Acesso em: 20.07.2009. ** RESUMO: Em razão do não cumpri-
mento de metas de vendas, foi imposto à funcionária dançar a 
“Dança da Garrafa”; os demais vendedores eram incentivados a 
cantar e bater palmas; no lugar da garrafa era usado outro obje-
to como copo descartável. E, ao sair de moda a “Dança da Gar-
rafa”, foi adotada a “Dança do Tigrão”. Dano moral: concedido.

188. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. RO n. 
00575-2003-052-18-00-4. Relator(a): Platon Teixeira de Azeve-
do Filho. Goiânia-GO, 21.06.2004. DJE, 06.07.2004. Disponível 
em: <http://www.trt18.jus.br:7090/pls/site/jurisprudencia_pkg.
resumo_docs?tabela=acordaos&palavra=dançar%20&tipopro
c=0&relator=0&revisor=0&qtdeDocs=26&numpage=2>. Aces-
so em: 28.10.2009. ** RESUMO: Pagamento de micos e prendas 
caso os vendedores não soubessem responder a perguntas: jo-
gar água nos vendedores, dançar “Na Boca da Garrafa”; a em-
presa teria admitido a existência de grito de guerra. Dano mo-
ral: concedido.

189. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. RO n. 
00607-2004-006-18-00-1. Relator(a): Geraldo Rodrigues do 
Nascimento. Goiânia-GO, 25.08.2004. DJE, 14.09.2004. Dispo-
nível em: <http://www.trt18.jus.br:7090/pls/site/jurispruden-
cia_pkg.resumo_docs?tabela=acordaos&palavra=dançar%20
&tipoproc=0&relator=0&revisor=0&qtdeDocs=26&numpage=
2>. Acesso em: 28.10.2009. ** RESUMO: Constrangimentos im-
postos ao funcionário: usar vestes femininas, dançar “Na Bo-
quinha da Garrafa”; acionamento de extintor de incêndio sobre 
o mesmo. Dano moral: concedido.
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190. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. RO n. 
00683-2004-003-18-00-8. Relator(a): Elvecio Moura dos San-
tos. Goiânia-GO, 19.01.2005. DJE, 10.02.2005. Disponível em: 
<http://www.trt18.jus.br:7090/pls/site/jurisprudencia_pkg.re-
sumo_docs?tabela=acordaos&palavra=dançar%20&tipoproc=
0&relator=0&revisor=0&qtdeDocs=26&numpage=2>. Acesso 
em: 28.10.2009. ** RESUMO: Práticas motivacionais e brinca-
deiras no caso de não atingir metas de vendas: acionamento de 
extintor de incêndio sobre os vendedores, vestir trajes femini-
nos, pular igual canguru, introduzir cabeça numa vasilha de fa-
rinha, corridas de saco, dançar fazendo imitações degradantes, 
dançar em cima da mesa, dançar “Na Boquinha da Garrafa”. 
Dano moral: concedido.

191. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. RO n. 
00921-2004-012-18-00-6. Relator(a): Elza Cândida da Silveira. 
Goiânia-GO, 01.03.2005. DJE, 18.03.2005. Disponível em: 
<http://www.trt18.jus.br:7090/pls/site/jurisprudencia_pkg.re-
sumo_docs?tabela=acordaos&palavra=dançar%20&tipoproc=
0&relator=0&revisor=0&qtdeDocs=26&numpage=2>. Acesso 
em: 28.10.2009. ** RESUMO: Em reuniões da empresa o fun-
cionário foi obrigado a pagar prendas, dançar em cima da mesa 
(“Na Boquinha da Garrafa”), sair gritando da sucursal “hoje eu 
não bati a meta” e pagar refeições aos colegas que atingiram as 
metas. Dano moral: concedido.

192. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. RO n. 
01761-2004-009-18-00-0. Relator(a): Daniel Viana Júnior. Goiâ-
nia-GO, 19.07.2005. DJE, 02.08.2005. Disponível em: <http://
www.trt18.jus.br:7090/pls/site/jurisprudencia_pkg.resumo_do
cs?tabela=acordaos&palavra=dançar%20&tipoproc=0&relato
r=0&revisor=0&qtdeDocs=26&numpage=2>. Acesso em: 
28.10.2009. ** RESUMO: Aplicação de técnicas motivacionais e 
pagamento de prendas no caso de não atingimento de metas: 
dançar funk, dançar “Na Boquinha da Garrafa”, imitar animais, 
“Dança do Tigrão”. Dano moral: concedido.

193. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. RO n. 
01825-2004-008-18-00-6. Relator(a): Kathia Maria Bomtempo 
de Albuquerque. Goiânia-GO, 18.10.2005. DJE, 21.11.2005. Dis-
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ponível em: <http://www.trt18.jus.br:7090/pls/site/jurispruden-
cia_pkg.resumo_docs?tabela=acordaos&palavra=bananeira&
tipoproc=0&relator=0&revisor=0&qtdeDocs=6&numpage=
1>. Acesso em: 20.07.2009. ** RESUMO: Funcionários que não 
alcançassem metas de vendas eram obrigados a “dançar e can-
tar músicas de conteúdo obscenos; “plantar bananeira”; pedir 
perdão de joelhos ao superior; imitar animais, dentre outros. 
Exigência de dançar a “Dança do Tigrão”; imitar galinha, decla-
rando ser um “frangote” e que “não vendia nada”. Dano moral: 
não concedido.

194. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. RO n. 
00507-2006-001-18-00-5. Relator(a): Platon Teixeira de Azeve-
do Filho. Goiânia-GO, 03.10.2006. DJE, 20.10.2006. Disponível 
em: <http://www.trt18.jus.br:7090/pls/site/jurisprudencia_pkg.
resumo_docs?tabela=acordaos&palavra=salinha&tipoproc=0
&relator=0&revisor=0&qtdeDocs=16&numpage=1>. Acesso 
em: 20.07.2009. ** RESUMO: Práticas vexatórias durante as 
reuniões destinadas à avaliação de metas de venda. Corretores 
que atingiam as metas recebiam churrasquinho e os que não 
atingiam recebiam sopa. O funcionário teria sido colocado “em 
um palco na superintendência para tocar e cantar”. Dano mo-
ral: não concedido.

195. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 00032-2007-053-18-00-7. Relator(a): Platon Teixeira de 
Azevedo Filho. Goiânia-GO, 05.09.2007. Diário da Justiça Ele-
trônico, 17.09.2007. Disponível em: <http://www.trt18.jus.
br:7090/pls/site/jurisprudencia_pkg.resumo_docs?tabela=acor
daos&palavra=dançar%20&tipoproc=0&relator=0&revisor=0
&qtdeDocs=26&numpage=2>. Acesso em: 28.10.2009. ** RE-
SUMO: Prendas no caso de não atingir metas de vendas como 
dançar “Na Boquinha da Garrafa”, enquanto os outros funcio-
nários faziam batucada. Dano moral: concedido.

196. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 00653-2006-004-18-00-0. Relator(a): Marilda Jungmann 
Gonçalves Daher. Goiânia-GO, 03.10.2007. Diário da Justiça 
Eletrônico, 18.10.2007. Disponível em: <http://www.trt18.jus.
br:7090/pls/site/jurisprudencia_pkg.resumo_docs?tabela=acor
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daos&palavra=dançar%20&tipoproc=0&relator=0&revisor=0
&qtdeDocs=26&numpage=2>. Acesso em: 28.10.2009. ** RE-
SUMO: Jogos e prendas aplicados àqueles que não cumprissem 
as metas: assistir reuniões com chapéu de burro; trabalhar nas 
festas de final de semana com roupas de garçom; dançar “Na 
Boca da Garrafa”. Dano moral: concedido.

197. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 00919-2007-054-18-00-1. Relator(a): Platon Teixeira de 
Azevedo Filho. Goiânia-GO, 30.01.2008. Diário da Justiça Ele-
trônico, 13.02.2008. Disponível em: <http://www.trt18.jus.
br:7090/pls/site/jurisprudencia_pkg.resumo_docs?tabela=acor
daos&palavra=boca da garrafa&tipoproc=0&relator=0&reviso
r=0&qtdeDocs=11&numpage=1>. Acesso em: 20.07.2009. ** 
RESUMO: Vendedores que não alcançassem as metas deveriam 
pagar prendas sorteadas por meio de estouro de um balão; tar-
taruga colada em frente ao nome do vendedor; uma das pren-
das era cantar ou dançar “Na Boca da Garrafa” na presença de 
colegas. Dano moral: concedido.

198. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 01200-2008-008-18-00-8. Relator(a): Daniel Viana Júnior. 
Goiânia-GO, 13.08.2009. Diário da Justiça Eletrônico, 18.08.2009. 
Disponível em: <http://www.trt18.jus.br:7090/pls/site/jurispru-
dencia_pkg.resumo_docs?tabela=acordaos&palavra=prática 
musical&tipoproc=0&relator=0&revisor=0&qtdeDocs=1&nu
mpage=1>. Acesso em: 27.10.2009. ** RESUMO: Funcionário 
chamado de ‘cabeção’ era obrigado a cantar uma música preju-
dicial à sua imagem: “O vendedor do interior não aguenta o 
cabeção, o vendedor tá estressado, o cabeção é um v...”. 60 a 70 
pessoas a cantavam; a música era exclusiva para o funcionário 
que era obrigado a cantá-la. A música era cantada todos os dias 
pelos que participavam da reunião. Dano moral: concedido.

199. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 00412-2009-102-18-00-9. Relator(a): Kathia Maria 
Bomtempo de Albuquerque. Goiânia-GO, 14.10.2009. Diário da 
Justiça Eletrônico, 19.10.2009. Disponível em: <http://www.
trt18.jus.br:7090/pls/site/jurisprudencia_pkg.resumo_docs?ta
bela=acordaos&palavra=reclamante de burras&tipoproc=0&r
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elator=0&revisor=0&qtdeDocs=1&numpage=1>. Acesso em: 
03.11.2009. ** RESUMO: No caso de não atingimento de metas, 
os funcionários eram obrigados a imitar macaco, pagar micos, 
rebolar e estavam sujeitos a ofensas verbais. Deveriam também 
fazer brincadeiras na porta da empresa (do lado externo) como 
“dar grito de guerra tipo um hino: “somos Taí, vamos lá motiva-
ção, sou feliz com meu trabalho, com a nossa união”; o hino foi 
criado pela equipe; criavam-se outros hinos também; batiam 
palmas; “faziam o numeram [sic] de 01 a 10 com o bumbum 
depois de fazerem o grito de guerra”. Dano moral: concedido.

200. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 18ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 0301600-70.2009.5.18.0121. Relator(a): Paulo Pimenta. 
Goiânia-GO, 10.02.2010. Diário da Justiça Eletrônico, 18.02.2010. 
Disponível em: <http://www.trt18.jus.br:7090/pls/site/jurispru-
dencia_pkg.resumo_docs?tabela=ementas&palavra=corredor 
polonês&tipoproc=RO&relator=JPSP&revisor=0&qtdeDocs=
1&numpage=1>. Acesso em 29.03.2010. ** RESUMO: Institui-
ção de brincadeira denominada ‘corredor polonês’: o emprega-
do deveria passar pelo corredor e recebia socos e agressões fí-
sicas e verbais. O corredor era uma espécie de ‘batismo’ para 
novos empregados e punição aos que não soubessem cantar o 
‘hino de guerra’ da empresa ou falassem algo considerado ina-
propriado. Dano moral: concedido.

201. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 19ª Região. RO n. 
00413-2006-010-19-00-1. Relator(a): José Abílio Neves Sousa. 
Maceió-AL, 13.03.2007. DOE, 20.03.2007. Disponível em: 
<http://www.trt19.jus.br/siteTRT19/JSPs/inst2/AcordaoPorDa-
taSelecionado.jsp?ano=2006&vara=10&proc=413&acao=69&n
u m a c o r d a o = 1 & p r o c e s s o = 0 0 4 1 3 . 2 0 0 6 . 0 1 0 . 1 9 . 0 0 - 1 -
&descAcao=RECURSO%20ORDINÁRIO>. Acesso em: 
26.10.2009. ** RESUMO: Funcionário sentiu-se humilhado pela 
forma de tratamento durante o período que antecedeu sua saí-
da da empresa. A chefe de departamento teria feito piadas con-
tra os funcionários antigos que seriam substituídos por empresa 
terceirizada, “inclusive cantando a música “hoje é o dia da ale-
gria”, referindo-se à proximidade da substituição das teleaten-
dentes antigas pelas terceirizadas”. Dano moral: não concedido.
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202. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 19ª Região. RO n. 
00412-2006-001-19-00-6. Relator(a): Severino Rodrigues. Ma-
ceió-AL, 20.03.2007. DOE, 26.03.2007. Disponível em: <http://
www.trt19.jus.br/siteTRT19/JSPs/inst2/AcordaoPorDataSele-
cionado.jsp?ano=2006&vara=1&proc=412&acao=69&numaco
r d a o = 1 & p r o c e s s o = 0 0 4 1 2 . 2 0 0 6 . 0 0 1 . 1 9 . 0 0 - 6 -
&descAcao=RECURSO%20ORDINÁRIO>. Acesso em: 
26.10.2009. ** RESUMO: Funcionário sentiu-se humilhado pela 
forma de tratamento nas proximidades de sua demissão, com 
piadinhas dirigidas pela coordenadora, que inclusive entoava 
música em tom de humilhação. Dano moral: não concedido.

203. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 19ª Região. RO n. 
00239-2009-008-19-00-3. Relator(a): Vanda Lustosa. Maceió-
AL, 11.11.2009. Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – 
DEJT, 01.12.2009. Disponível em: <http://www.trt19.jus.br/site-
T R T 1 9 / J S P s / i n s t 2 / A c o r d a o P o r D a t a S e l e c i o n a d o .
jsp?ano=2009&vara=8&proc=23900&acao=69&numacordao=
1&processo=00239.2009.008.19.00-3&descAcao=RECURSO 
ORDINÁRIO>. Acesso em: 20.01.2010. ** RESUMO: O traba-
lhador informa que sofreu ameaças, perseguições e críticas ne-
gativas de uma sócia (e de sua colega) após transferir o seu 
escritório de andar. Foi alvo de ironias como: “Voltastes? Voltas-
tes não! Você tem que cantar aquela musiquinha “eu voltei, vol-
tei pra não ficar, porque lá, lá é o meu lugar...”. Dano moral: não 
concedido.

204. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 19ª Região. RO n. 
12690-2007-003-19-00-3. Relator(a): João Leite. Maceió-AL, 
15.12.2009. Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT, 
20.01.2010. Disponível em: <http://www.trt19.jus.br/siteTRT19/
JSPs/inst2/AcordaoPorDataSelecionado.jsp?ano=2007 
&vara=3&proc=126900&acao=69&numacordao=1&processo=
12690.2007.003.19.00-3&descAcao=RECURSO ORDINÁRIO>. 
Acesso em: 29.03.2010. ** RESUMO: Os funcionários deveriam 
dançar nas reuniões gritando as letras da empresa até formar 
o seu nome. Trata-se de uma forma de ‘grito de guerra’ que 
deveria ser entoado durante a jornada de trabalho, durante 
reuniões motivacionais, inclusive na presença de clientes. O 
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‘grito de guerra’ era: “HIPER, H de harmonia, I de inovação, P 
de promoção, E de energia, R de renovação, e o que formamos? 
Hiper, e o Sertão? É Petrolina”. Dano moral: não concedido.

205. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 20ª Região. RO n. 
01951-2007-002-20-00-4. Relator(a): Augusto César Leite de 
Carvalho. Aracaju-SE, 15.09.2008. DJ/SE, 22.09.2008. Disponí-
vel em: <http://www.trt20.jus.br/pls/bases/cons_juris.encon-
tradoc>. Acesso em: 22.07.2009. ** RESUMO: Brincadeiras, 
apelidos e expressões racistas e discriminatórias; funcionária 
apelidada de “monga”; diziam que era culpa da Princesa Isabel 
que deu liberdade aos escravos; macaquinho preto de pelúcia 
colocado na sala de vendas; uma das brincadeiras era cantar a 
música tema da novela Escrava Isaura. Dano moral: concedido.

206. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 21ª Região. Acórdão n. 
58.003. RO n. 00757-2005-005-21-00-3. Relator(a): José Barbo-
sa Filho. Natal-RN, 31.01.2006. DJE/RN, 08.02.2006. Disponível 
em: <http://www.trt21.jus.br/asp/Jurisprudencia/mostradoc.as
p?codigodoc=58003&TipoFonte=Acordaos&MimeType=>. 
Acesso em: 28.07.2009. ** RESUMO: Funcionários recebiam 
apelidos dos gerentes, sendo um deles chamado “Cabo Xuxa” 
em alusão a ser loiro como a apresentadora infantil e ao posto 
militar. Obrigação de realizar atividades caso não atingisse me-
tas de vendas, dentre elas, dançar “Na Boquinha da Garrafa” na 
presença de outros funcionários; assistir reuniões em pé e can-
tar músicas que ridicularizam o funcionário; fazer flexões; usar 
camisa com o apelido estampado. Dano moral: concedido.

207. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 21ª Região. Acórdão n. 
61.415. RO n. 01034-2005-001-21-00-6. Relator(a): Joseane 
Dantas dos Santos. Natal-RN, 15.08.2006. DJE/RN, 22.08.2006. 
Disponível em: <http://www.trt21.jus.br/asp/online/DetExpe-
diente.asp?ID_PROCESSO=85967&DATA=22/08/2006 
10:32:58&CODEVENTO=022>. Acesso em: 19.06.2009. ** RE-
SUMO: Situações e danças vexatórias, dançar “Na Boquinha da 
Garrafa”, cantar músicas que ridicularizam / humilhantes, fan-
tasiar-se (inclusive de pintinho para dançar) perante colegas, 
uso de camisetas com apelidos e diversas outras brincadeiras 
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impostas aos funcionários que não atingissem metas de vendas. 
Dano moral coletivo: concedido. 

208. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 21ª Região. Acórdão n. 
63.745. RO n. 00005-2006-001-21-00-8. Relator(a): Bento Her-
culano Duarte Neto. Natal-RN, 14.11.2006. DJE/RN, 15.12.2006. 
Disponível em: <http://www.trt21.jus.br/asp/online/DetExpe-
diente.asp?ID_PROCESSO=85885&DATA=15/12/2006%20
08:37:33&CODEVENTO=022>. Acesso em: 19.06.2009. ** RE-
SUMO: Dançar a música “Na Boquinha da Garrafa” no caso de 
não atingir metas. Dano moral: concedido.

209. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 21ª Região. Acórdão n. 
73.193. RO n. 00833-2007-007-21-00-5. Relator(a): José Barbo-
sa Filho. Natal-RN, 07.05.2008. DJE/RN, 21.05.2008. Disponível 
em: <http://www.trt21.jus.br/asp/Jurisprudencia/mostradoc.as
p?codigodoc=73193&TipoFonte=Acordaos&MimeType=>. 
Acesso em: 22.07.2009. ** RESUMO: Pagamento de prendas 
por não alcançar metas de vendas. Funcionários recebiam ape-
lidos dos gerentes como “capachão”, “miserável” e “ancião”; foi 
criada uma música para o funcionário que deveria ser cantada 
em coro pelos demais funcionários todos os dias; prendas in-
cluíam correr no pátio, fazer flexões e polichinelos, dançar “Na 
Boquinha da Garrafa” e usar camisa camuflada com o apelido 
estampado. Dano moral: concedido.

210. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 21ª Região. 1ª Turma. 
Acórdão n. 78.604. RO n. 02233-2007-008-21-00-8. Relator(a): 
Joseane Dantas dos Santos. Natal-RN, 22.01.2009. Diário Ele-
trônico da Justiça do Trabalho – DEJT, 04.02.2009. Disponível 
em: <http://www.trt21.jus.br/asp/jurisprudencia/mostradoc.as
p?codigodoc=78604&TipoFonte=Acordaos&MimeType=>. 
Acesso em: 26.10.2009. ** RESUMO: Agressões e ameaças no 
caso de não atingimento de metas de vendas. O funcionário re-
cebeu o apelido de ‘lacraia’ e era obrigado a dançar a dança “Vai 
Lacraia”. A decisão também reporta a existência de “gritos de 
guerra”. Dano moral: concedido.

211. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 21ª Região. 2ª Turma. 
Acórdão n. 81.514. RO n. 00334-2008-003-21-00-3. Relator(a): 
Hermann de Araújo Hackradt. Natal-RN, 01.04.2009. Diário 
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Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT, 13.05.2009. Disponí-
vel em: <http://www.trt21.jus.br/asp/jurisprudencia/mostra-
doc.asp?codigodoc=81514&TipoFonte=Acordaos&MimeTyp
e=>. Acesso em: 01.02.2010. ** RESUMO: O funcionário rece-
beu um apelido da gerência e quando não atingia as metas era 
submetido a constrangimentos: praticar exercícios físicos, gri-
tar frases determinadas pelos superiores hierárquicos com 
conteúdo pejorativo, além de ser alvo de ofensas verbais. Os 
vendedores eram submetidos a prendas como a “Dança da Bo-
quinha da Garrafa”, colocar fantasias de animais, usar trajes 
femininos e marchar. Dano moral: concedido.

212. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 21ª Região. 2ª Turma. 
Acórdão n. 82.890. RO n. 01797-2007-007-21-00-7. Relator(a): 
Carlos Newton Pinto. Natal-RN, 03.06.2009. Diário Eletrônico 
da Justiça do Trabalho – DEJT, 26.06.2009. Disponível em: 
<http://www.trt21.jus.br/asp/jurisprudencia/mostradoc.asp?c
odigodoc=82890&TipoFonte=Acordaos&MimeType=>. Aces-
so em: 24.03.2010. ** RESUMO: Submissão a situações cons-
trangedoras caso não atingisse as metas de vendas: dançar “Na 
Boquinha da Garrafa”, assistir reunião em pé, prestar continên-
cia ao superior hierárquico, marchar, fazer flexão de braço, co-
locar granada na boca; corredor polonês de pancada e dedada; 
apelidos pejorativos. Dano moral: concedido.

213. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 21ª Região. 2ª Turma. 
Acórdão n. 85.513. RO n. 00626-2008-006-21-00-5. Relator(a): 
Joaquim Sílvio Caldas. Natal-RN, 07.07.2009. Diário Eletrônico 
da Justiça do Trabalho – DEJT, 02.09.2009. Disponível em: 
<http://www.trt21.jus.br/asp/jurisprudencia/mostradoc.asp?c
odigodoc=85513&TipoFonte=Acordaos&MimeType=>. Aces-
so em: 26.10.2009. ** RESUMO: Punições, apelidos (macaco e 
“glick”) e prendas no caso de não atingimento de metas de ven-
das, como assistir reunião em pé, dançar “Na Boquinha da Gar-
rafa”, correr atrás de animais e alimentar animais no jardim da 
empresa. Dano moral: concedido.

214. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 21ª Região. 1ª Turma. 
Acórdão n. 86.159. RO n. 01242-2007-002-21-00-3. Relator(a): 
José Rêgo Júnior. Natal-RN, 18.08.2009. Diário Eletrônico da 
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Justiça do Trabalho – DEJT, 15.09.2009. Disponível em: <http://
www.trt21.jus.br/asp/jurisprudencia/mostradoc.asp?codigodo
c=86159&TipoFonte=Acordaos&MimeType=>. Acesso em: 
26.10.2009. ** RESUMO: Pagamento de prendas no caso de não 
alcançar metas de vendas: corredor polonês, dançar “Na Boqui-
nha da Garrafa”, assistir reunião de pé, uso de camiseta com 
apelidos, dentre outros. Dano moral: concedido.

215. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 23ª Região. RO n. 
00210-2004-036-23-00-4. Relator(a): Tarcísio Valente. Cuiabá-
MT, 10.08.2005. DJ/MT, 31.08.2005. Disponível em: <http://
www2.trt23.gov.br/jurisprudenciaonline/pages/buscacfg.jsf>. 
Acesso em: 22.10.2009. ** RESUMO: Submissão de emprega-
dos a brincadeiras quando chegavam atrasados às reuniões: 
imitar animais, travestis, beijar outros colegas, cantar e dançar 
lambada. Dano moral: concedido.

216. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 23ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 00341-2008-003-23-00-4. Relator(a): Maria Berenice Car-
valho Castro Souza. Cuiabá-MT, 17.12.2008. DJ/MT, 07.01.2009. 
Disponível em: <http://www2.trt23.gov.br/jurisprudenciaonli-
ne/pages/buscacfg.jsf>. Acesso em: 22.10.2009. ** RESUMO: 
Práticas em relação aos novos empregados e àqueles que não 
alcançassem metas de vendas: corredor onde recebiam tapas, 
brincadeiras de mau-gosto incluindo de conotação sexual e go-
zação. Caso o celular tocasse durante reuniões, o empregado 
era alvo de canções entoadas pelos colegas fazendo referência 
a “orelha de burro”, “chifre apareceu” (“vai ter que aprender, 
orelha ou chifre vai aparecer?”). Dano moral: concedido.

217. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 24ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 01563-2006-006-24-00-6. Relator(a): André Luís Moraes 
de Oliveira. Campo Grande-MS, 04.09.2007. DO/MS, 24.09.2007. 
Disponível em: <http://www.trt24.jus.br:8080/jurisprudencia/
jurisprudencia-processo.jsf>. Acesso em: 21.10.2009. ** RESU-
MO: Realização de trotes conhecidos como “fumada”, uma es-
pécie de batismo: um grupo agarra o empregado e dá-lhe pal-
madas e simulam gestos de sexo. Os trotes eram realizados após 
os treinamentos e havia ameaças destes trotes contra quem não 
atingisse metas de vendas. Consta também que os gerentes 
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adotavam procedimentos de dançar “Na Boquinha da Garrafa” 
ou vestir roupa de mulher. Dano moral: concedido.

218. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 24ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 00065-2007-007-24-00-3. Relator(a): André Luís Moraes 
de Oliveira. Campo Grande-MS, 11.09.2007. DO/MS, 25.09.2007. 
Disponível em: <http://www.trt24.jus.br:8080/jurisprudencia/
jurisprudencia-processo.jsf>. Acesso em: 21.10.2009. ** RESU-
MO: Realização de trotes conhecidos como “fumadas”, onde o 
novo vendedor se apresenta aos vendedores antigos e recebe 
tapas na cabeça e nas nádegas. Os funcionários que não atingis-
sem as metas de vendas deveriam raspar a cabeça e dançar “Na 
Boquinha da Garrafa”. Dano moral: concedido.

219. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 24ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 00969-2007-006-24-00-2. Relator(a): João de Deus Go-
mes de Souza. Campo Grande-MS, 09.04.2008. DO/MS, 
25.04.2008. Disponível em: <http://www.trt24.jus.br:8080/juris-
prudencia/jurisprudencia-processo.jsf>. Acesso em: 21.10.2009. 
** RESUMO: O funcionário, por ter vendido menos, foi obriga-
do a andar com as mãos no chão e o colega segurando os pés, 
recitar frases motivacionais, participar de micos como estourar 
bexigas no colo de colegas ou encher bexigas para estourá-las 
no rosto, “marchar em fila dentro da loja, no setor de vendas, 
cantando ou recitando frases”. Dano moral: não concedido.

220. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 24ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 00962-2007-005-24-00-4. Relator(a): João de Deus Go-
mes de Souza. Campo Grande-MS, 22.10.2008. DO/MS, 
18.11.2008. Disponível em: <http://www.trt24.jus.br:8080/juris-
prudencia/jurisprudencia-processo.jsf>. Acesso em: 21.10.2009. 
** RESUMO: Brincadeiras e atividades motivacionais dirigidas 
a todos os empregados, como corrida da bexiga ou a “Dança do 
Tchan”. Dano moral: não concedido.

221. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 24ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 80600-55-2007-5-24-6. Relator(a): Francisco das C. Lima 
Filho. Campo Grande-MS, 19.11.2008. DO/MS, 26.11.2008. Dis-
ponível em: <http://www.trt24.jus.br/jurisprudencia/jurispru-
dencia-processo.jsf>. Acesso em: 01.02.2010. ** RESUMO: O 
funcionário que não atingisse as metas de vendas era ameaçado 
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de dispensa nas reuniões diárias, deveria recitar ‘frases motiva-
cionais” em voz alta, foi obrigado a dançar sobre o gargalo de 
uma garrafa e correr com balões infláveis entre as pernas. Dano 
moral: não concedido.

222. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 24ª Região. 1ª Turma. 
RO n. 01587-2008-002-24-00-1. Relator(a): Abdalla Jallad. Cam-
po Grande-MS, 17.06.2009. DO/MS, 03.07.2009. Disponível em: 
<http://www.trt24.jus.br:8080/jurisprudencia/jurisprudencia-
processo.jsf>. Acesso em: 21.10.2009. ** RESUMO: Participa-
ção de reuniões matinais diárias e práticas motivacionais que 
incluíam gritar palavras de ordem e marchar pela loja gritando 
(“hoje vamos vender garantia e seguro!”). Dano moral: não 
concedido.

223. BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho. 24ª Região. 2ª Turma. 
RO n. 01223-2008-072-24-00-2. Relator(a): Francisco das C. 
Lima Filho. Campo Grande-MS, 12.08.2009. DO/MS, 27.08.2009. 
Disponível em: <http://www.trt24.jus.br:8080/jurisprudencia/
jurisprudencia-processo.jsf>. Acesso em: 21.10.2009. ** RESU-
MO: Brincadeiras e práticas motivacionais impostas aos vende-
dores que incluíam a dança “na boquinha da garrafa”. Dano 
moral: concedido.


